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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Leis

LEI N.º 1834/2022
De 03 de fevereiro de 2022.

“INSTITUI, NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE SALTO DE PIRAPORA, 
O PROGRAMA DE FORMAÇÃO 
PROFISSIONAL EM SAÚDE DE 
FAMÍLIA E COMUNIDADE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal, no 
uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga o seguinte:

Art. 1º - Fica instituído, no âmbito do Município de 
Salto de Pirapora, o Programa de formação profissional 
em Saúde de Família e Comunidade, com a finalidade de 
estimular a qualificação da Estratégia Saúde da Família e 
dos profissionais médicos, para atuarem junto às equipes de 
saúde da família, no âmbito da Atenção Primária à Saúde, 
em conformidade com os princípios do Sistema Único 
de Saúde - SUS, na forma da lei, cuja coordenação será 
realizada pela Secretaria Municipal da Saúde através das 
áreas competentes e nos termos e condições que serão 
definidos em regulamentação própria.

Art. 2º - A qualificação dos profissionais médicos, 
enfermeiros e odontologistas se dará através de curso 
de especialização lato sensu ou programa de residência 
médica ou multiprofissional, ambos em Saúde de Família e 
Comunidade.

Art. 3º - Constituem objetivos do Programa de formação 
profissional em Saúde de Família e Comunidade:

I - aprimorar a formação médica e proporcionar maior 
experiência no campo de prática médica durante o processo 
de especialização na Atenção Primária à Saúde;

II - fortalecer a política de educação permanente 
com a integração ensino-serviço comunidade, por meio 
da atuação das instituições de educação superior na 
supervisão acadêmica das atividades desempenhadas pelos 
profissionais de nível superior na atenção primária;

III - ampliar a inserção de profissionais especialistas em 
Medicina de Família e Comunidade nas unidades básicas de 
saúde, desenvolvendo esse conhecimento sobre a realidade 
da saúde pública;

IV - aperfeiçoar os profissionais para atuação nas 
políticas públicas de saúde do município através da atuação 
na Estratégia Saúde da Família, na compreensão de sua 

organização e no funcionamento de sua equipe de Saúde da 
Família e do SUS;

V - fortalecer a prestação de serviços da Atenção Primária 
à Saúde no município;

VI - estimular a realização de pesquisas aplicadas ao 
SUS.

Art. 4º - A implantação do Programa de formação 
profissional em Saúde da Família e Comunidade se dará 
mediante a:

I - formalização de parceria com instituição de ensino 
superior, preferencialmente em municípios próximos, como 
o de Sorocaba, para fins da realização das atividades de 
ensino, pesquisa e extensão, nos termos desta Lei, mediante 
oferta de curso de especialização e de residência médica ou 
multiprofissional;

II - alocação de médicos especializando-se e residentes 
nas equipes de Saúde da Família das unidades básicas de 
saúde do Município de Salto de Pirapora, de acordo com 
definição da Secretaria Municipal de Saúde, mediante 
regulamentação em Decreto.

§ 1º - As instituições de ensino superior deverão, em 
conjunto com a Secretaria Municipal de Saúde, criar 
programa único para o curso de especialização lato sensu.

§ 2º - Poderão participar do Programa de formação 
profissional em Saúde da Família e Comunidade, desde 
que aprovados em processo seletivo, na modalidade 
especialização lato sensu, profissionais com registro 
profissional no Brasil e, na modalidade residência médica ou 
multiprofissional, com registro ativo no Conselho Regional 
de classe.

§ 3º - Para efeitos do § 2º, entende-se como registro 
profissional no Brasil aquele que, ativo ou não, seja 
concedido pelo Ministério da Saúde.

§ 4º - Poderão participar do Programa de formação 
profissional em Saúde da Família e Comunidade médicos, 
enfermeiros e odontologistas brasileiros formados no Brasil 
ou no exterior e médicos estrangeiros, inclusive aqueles 
que participaram do Programa Mais Médicos proposto pelo 
Governo Federal.

Art. 5º - A participação do médico no Programa de 
formação profissional em Saúde da Família e Comunidade 
está condicionada à frequência a curso de pós-graduação 
lato sensu, extensão universitária, aprimoramento, 
especialização, residência médica, residência 
multiprofissional e em área profissional em saúde, em 
Medicina de Família e Comunidade, ambos com duração de 
24 (vinte e quatro) meses, sob responsabilidade acadêmica 
das instituições participantes.

Parágrafo único - As atividades de ensino, pesquisa e 
extensão contarão com supervisão presencial e a distância, 
desenvolvida por supervisores, tutores e preceptores, 
de acordo com a modalidade do curso e regulamento em 
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decreto.

Art. 6º - Ficam criadas 24 (vinte e quatro) bolsas, 
destinadas aos médicos, enfermeiros e odontologistas 
participantes do Programa de formação profissional em 
Saúde da Família e Comunidade no valor de até R$ 
4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais) para médicos e de 
R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) para enfermeiros 
e odontologistas, custeadas pelo Município de Salto de 
Pirapora, nas seguintes modalidades:

I - bolsa-formação, para especializandos e residentes:

a) complementar, para residentes que já percebam 
bolsas ou salários de outras fontes, exceto das instituições 
de ensino conveniadas, até o valor máximo previsto no caput 
deste artigo;

b) integral, para residentes de vagas novas que não 
percebam bolsa de qualquer fonte e para especializandos, 
ou que apenas recebam a bolsa das instituições de ensino 
conveniadas.

Parágrafo único - O pagamento das bolsas descritas nas 
alíneas “a” e “b” do inciso I deste artigo tem natureza de 
estímulo educacional ao profissional médico, não gerando 
vínculo empregatício e não se caracterizando como salário 
ou remuneração de qualquer espécie.

Art. 7º - Fica também instituída a bolsa preceptoria e 
tutoria por dedicação a função de preceptor dessa Lei, a 
ser concedida exclusivamente ao servidor da Secretaria 
da Saúde da Prefeitura de Salto de Pirapora, podendo ser 
alterado conforme Decreto do Executivo:

§ 1º - O recebimento da bolsa preceptoria e tutoria 
cessará automaticamente na falta de residente a ser tutorado 
ou preceptorado ou na ausência da atividade de preceptoria.

§ 2º - A bolsa concedida a preceptoria e tutoria não possui 
natureza salarial e não se incorpora, por qualquer meio, a 
base de cálculo e/ou remuneração do benefício.

§ 3º - O pagamento da bolsa aos tutores e preceptores dar-
se-á conforme cumprimento das atribuições estabelecidas, 
enquanto no exercício das seguintes atividades:

I - exercer a função de orientador de referência para 
o(s) residente(s) no desempenho das atividades práticas 
vivenciadas no cotidiano da atenção e gestão em saúde;

II - orientar e acompanhar o desenvolvimento do plano de 
atividades técnico-práticas e práticas do residente, devendo 
observar as diretrizes do plano de ensino;

III - elaborar, com suporte do(s) tutor(es) e demais 
preceptores da área de concentração, as escalas de plantões 
e de férias, acompanhando sua execução;

IV - facilitar a integração do(s) residente(s) com a equipe 
de saúde, usuários (indivíduos, família e grupos), residentes 
de outros programas, bem como com estudantes dos 
diferentes níveis de formação profissional na saúde que 
atuam no campo de prática;

V - participar, junto com o(s) residente(s) e demais 
profissionais envolvidos no programa, das atividades de 
pesquisa e dos projetos de intervenção voltados à produção 
de conhecimento e de tecnologias que integrem o ensino e 
serviço para qualificação do SUS;

VI - identificar dificuldades e problemas de qualificação 
do(s) residente(s) relacionadas ao desenvolvimento de 
atividades práticas, de modo a proporcionar a aquisição das 
competências previstas no plano de ensino do programa, 
encaminhando-as ao(s) tutor(es) quando se fizer necessário;

VII - participar da elaboração de relatórios periódicos 
desenvolvidos pelo(s) residente(s) sob sua supervisão;

VIII - proceder, em conjunto com tutores, a formalização 
do processo avaliativo do residente, com periodicidade 
máxima bimestral;

IX - participar da avaliação da implementação do plano de 
ensino do programa, contribuindo para o seu aprimoramento;

X - participar como coorientador dos trabalhos de 
conclusão do programa de residência, conforme as regras 
estabelecidas no Regimento Interno da COREMU.

XI - realizar aulas de acordo com o plano de ensino e 
indicação da coordenação dos programas.

§ 4º - O Docente servidor da Secretaria da Saúde, 
com expertise em Saúde da Família específica, deverá 
ser indicado pela Coordenação dos Programas de pós-
graduação lato sensu da instituição de ensino conveniada, 
para exercer a função de preceptor, e posteriormente ser 
confirmado por portaria.

§ 5º - Docentes externos convidados pela coordenação 
dos programas, vinculados às instituições parceiras não 
serão remunerados pela prefeitura nesse formato.

Art. 8º - Para efeitos do Programa de formação 
profissional em Saúde de Família e Comunidade, no que 
tange a residência médica e multiprofissional em Saúde de 
Família e Comunidade, as legislações federal e municipal 
referentes à matéria deverão ser estritamente observadas.

Art. 9º - As despesas com a execução desta lei serão 
suportadas por dotações orçamentárias da Secretaria 
Municipal de Saúde e serão suplementadas, caso necessário.

Art. 10 - Essa Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.

MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta
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LEI nº 1835/2022
De 03 de fevereiro de 2022.

“Dispõe sobre a transferência de recurso 
para a Associação da Santa Casa de 
Misericórdia de Salto de Pirapora e 
autoriza a formalização de Termo de 
Fomento, e dá outras providências.”

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito do Município 
de Salto de Pirapora, no uso de suas atribuições legais, e 
com fundamento no artigo 42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei,

Art. 1.º. Fica autorizado o Poder Executivo a formalizar 
Termo de Fomento com a Associação da Santa Casa de 
Misericórdia de Salto de Pirapora CNPJ nº 50.807.833/0001-
37, tendo por objeto a transferência de recursos financeiros, 
com abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), na seguinte dotação do 
orçamento vigente:
Secretaria Municipal de Saúde

Manutenção da divisão de atenção hospitalar – Outros serviços de terceiros - PJ

01.11.01.10.302.0004.2037.3.3.50.39 0341.........R$ 200.000,00

F.R. 05 – Transferência e convênios Federais - vinculados

Art. 2.º. O crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), previsto no artigo 1º 
desta Lei, será processado com recurso proveniente de 
superávit financeiro do exercício de 2021, para incremento 
temporário ao custeio dos serviços de assistência Hospitalar 
e ambulatorial da atenção especializado a Saúde.

Art. 3.º As despesas decorrentes com a execução desta 
Lei correrão por conta de Recurso Federal.

Art. 4º O Crédito Adicional Suplementar, objeto desta 
Lei, passa a compor o Plano Plurianual vigente, a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária anual do 
exercício de 2022.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.

MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta

LEI nº 1836/2022
De 03 de fevereiro de 2022.

“Dispõe sobre a transferência de recurso 
para a Associação da Santa Casa de 
Misericórdia de Salto de Pirapora e 
autoriza a formalização de Termo de 
Fomento, e dá outras providências.”

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito do Município 
de Salto de Pirapora, no uso de suas atribuições legais, e 

com fundamento no artigo 42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei,

Art. 1.º. Fica autorizado o Poder Executivo a formalizar 
Termo de Fomento com a Associação da Santa Casa de 
Misericórdia de Salto de Pirapora CNPJ nº 50.807.833/0001-
37, tendo por objeto a transferência de recursos financeiros, 
com abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 112.000,00 (cento e doze mil reais), na seguinte dotação 
do orçamento vigente:
Secretaria Municipal de Saúde

Manutenção da divisão de atenção hospitalar – Outros serviços de terceiros - PJ

01.11.01.10.302.0004.2037.3.3.50.39 0340..........R$ 112.000,00

F.R. 01 – Tesouro

Art. 2.º. O crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 112.000,00 (cento e doze mil reais), previsto no artigo 
1º desta Lei, será processado com recurso proveniente de 
superávit financeiro do exercício de 2021, para atendimento 
de síndrome gripal em local separado dos atendimentos do 
Pronto Atendimento.

Art. 3.º As despesas decorrentes com a execução desta 
Lei correrão por conta de Recursos Próprios.

Art. 4º O Crédito Adicional Suplementar, objeto desta 
Lei, passa a compor o Plano Plurianual vigente, a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária anual do 
exercício de 2022.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.

MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta

Decretos

DECRETO N.º 6838/2022
De 01 de fevereiro de 2022.

“DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO 
DA CONCESSÃO DE DIREITO 
REAL DE USO DE BEM IMÓVEL 
PÚBLICO MUNICIPAL, RESCINDE 
O CONTRATO DE CONCESSÃO 
N.º 72/2021 FIRMADO EM 27 DE 
SETEMBRO DE 2021 COM A PESSOA 
JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO 
OLIVEIRA FLORESTAL LTDA. ME., E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal, no 
exercício de competência definida pelo artigo 83, inciso IX 
da Lei Orgânica do Município de Salto de Pirapora,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n.º 
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023/2007, que dispõe sobre incentivos industriais, isenção 
de tributos, concessão de direito real de uso e cessão de 
uso de imóveis;

DECRETA:

Artigo 1º - Fica revogada a concessão de direito real de 
uso de bem imóvel público, firmado entre o Município e a 
empresa Oliveira Florestal Ltda. ME., do terreno designado 
por Módulo n.º 34 da Quadra “H”, do loteamento denominado 
Distrito Industrial II, no Município de Salto de Pirapora.

Parágrafo único - Com a presente revogação, fica 
automaticamente rescindido o contrato de concessão de 
direito real de uso de bem imóvel público municipal, devendo 
o Município de Salto de Pirapora, imitir-se imediatamente na 
posse do referido módulo.

Artigo 2º - As despesas com a execução deste decreto 
correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.

MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta

DECRETO N.º 6839/2022
De 02 de fevereiro de 2022

“DISPÕE SOBRE A COMPROVAÇÃO 
DE VACINAÇÃO CONTRA A COVID-19 
POR PARTE DOS AGENTES 
PÚBLICOS QUE ESPECIFICA E DÁ 
PROVIDÊNCIAS CORRELATAS”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal, no 
exercício de competência definida pelo artigo 83, inciso IX 
da Lei Orgânica do Município de Salto de Pirapora,

DECRETA:

Art. 1º - No prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados 
da solicitação da chefia imediata, deverão os servidores 
e empregados da Administração Pública Municipal, 
encaminhar, por via eletrônica ou outro meio adequado, 
diretamente ao órgão setorial de recursos humanos os 
seguintes documentos:

I - cópia de documento comprobatório de vacinação 
completa contra a COVID-19; ou

II - atestado médico que evidencie contraindicação para 
a vacinação contra a COVID-19.

Art. 2º - Transcorrido o prazo previsto no artigo 1º deste 
Decreto sem a comprovação ali prevista, o órgão setorial de 
recursos humanos correspondente adotará as providências 
destinadas à apuração de eventual responsabilidade 
disciplinar, ouvido, quando necessário, a Procuradoria 
Jurídica.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.

MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI

Secretaria Geral de Gabinete - Substituta

DECRETO nº 6840/2022
De 03 de fevereiro de 2022.

“Dispõe sobre a transferência de recurso 
para a Associação da Santa Casa de 
Misericórdia de Salto de Pirapora e 
autoriza a formalização de Termo de 
Fomento, e dá outras providências.”

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito do Município 
de Salto de Pirapora, no uso de suas atribuições legais, e 
com fundamento no artigo 42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964 e Lei Municipal nº 1835/2022,

DECRETA:

Art. 1.º. Fica autorizado o Poder Executivo a formalizar 
Termo de Fomento com a Associação da Santa Casa de 
Misericórdia de Salto de Pirapora CNPJ nº 50.807.833/0001-
37, tendo por objeto a transferência de recursos financeiros, 
com abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), na seguinte dotação do 
orçamento vigente:
Secretaria Municipal de Saúde

Manutenção da divisão de atenção hospitalar – Outros serviços de terceiros - PJ

01.11.01.10.302.0004.2037.3.3.50.39 0341..........R$ 200.000,00

F.R. 05 – Transferência e convênios Federais - vinculados

Art. 2.º. O crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais), previsto no artigo 1º deste 
Decreto, será processado com recurso proveniente de 
superávit financeiro do exercício de 2021, para incremento 
temporário ao custeio dos serviços de assistência Hospitalar 
e ambulatorial da atenção especializado a Saúde.

Art. 3.º As despesas decorrentes com a execução deste 
Decreto correrão por conta de Recurso Federal.

Art. 4º O Crédito Adicional Suplementar, objeto deste 
Decreto, passa a compor o Plano Plurianual vigente, a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária anual do 
exercício de 2022.

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.

MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta
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DECRETO nº 6841/2022
De 03 de fevereiro de 2022.

“Dispõe sobre a transferência de recurso 
para a Associação da Santa Casa de 
Misericórdia de Salto de Pirapora e 
autoriza a formalização de Termo de 
Fomento, e dá outras providências.”

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito do Município 
de Salto de Pirapora, no uso de suas atribuições legais, e 
com fundamento no artigo 42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964 e Lei Municipal nº 1836/2022,

DECRETA:

Art. 1.º. Fica autorizado o Poder Executivo a formalizar 
Termo de Fomento com a Associação da Santa Casa de 
Misericórdia de Salto de Pirapora CNPJ nº 50.807.833/0001-
37, tendo por objeto a transferência de recursos financeiros, 
com abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 112.000,00 (cento e doze mil reais), na seguinte dotação 
do orçamento vigente:
Secretaria Municipal de Saúde

Manutenção da divisão de atenção hospitalar – Outros serviços de terceiros - PJ

01.11.01.10.302.0004.2037.3.3.50.39 0340..........R$ 112.000,00

F.R. 01 – Tesouro

Art. 2.º. O crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
112.000,00 (cento e doze mil reais), previsto no artigo 1º 
deste Decreto, será processado com recurso proveniente de 
superávit financeiro do exercício de 2021, para atendimento 
de síndrome gripal em local separado dos atendimentos do 
Pronto Atendimento.

Art. 3.º As despesas decorrentes com a execução deste 
Decreto correrão por conta de Recursos Próprios.

Art. 4º O Crédito Adicional Suplementar, objeto deste 
Decreto, passa a compor o Plano Plurianual vigente, a Lei 
de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária anual do 
exercício de 2022.

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.

MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta

Portarias

PORTARIA N.º 11.887/2022
De 01 de fevereiro de 2022.

“Exonera funcionária em razão de 
aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal 

de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 83, inciso III da Lei Orgânica,

RESOLVE

Art. 1º - Exonerar em razão de aposentadoria voluntária 
por tempo de contribuição a Sra. DEBORA CRISTINA DE 
ARAUJO SIRINO, portadora do RG nº 23.XXX.XXX-5 e CPF 
nº 20X.XXX.XXX-X8, ocupante do cargo efetivo de Professor 
de Pré-Escola, conforme Portaria nº 002/2022, de 01 de 
fevereiro de 2022, da Fundação Pública da Previdência dos 
Funcionários Públicos Municipais de Salto de Pirapora.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Salto de Pirapora, 01 de fevereiro de 2022.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.

MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta

PORTARIA N.º 11.888/2022
De 01 de fevereiro de 2022.

“Exonera funcionária em razão de 
aposentadoria por idade proporcional 
ao tempo de contribuição”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito Municipal 
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 83, inciso III da Lei Orgânica,

RESOLVE

Art. 1º - Exonerar em razão de aposentadoria por idade 
proporcional ao tempo de contribuição a Sra. ANTONIO 
DE MATOS SOBRINHO, portadora do RG nº 20.XXX.XXX-
3 e CPF nº 98X.XXX.XXX-X0, ocupante do cargo efetivo 
de Pedreiro, conforme Portaria nº 003/2022, de 01 de 
fevereiro de 2022, da Fundação Pública da Previdência dos 
Funcionários Públicos Municipais de Salto de Pirapora.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Salto de Pirapora, 01 de fevereiro de 2022.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.

MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta

PORTARIA N.º 11.889/2022
De 01 de fevereiro de 2022.

“Designa Gestor Municipal da 
Assistência Social”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito do Município 
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de Salto de Pirapora - SP, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

RESOLVE

Art. 1º - Designar o Sr. RAUL RIBEIRO GUIDO, portador 
do RG nº 42.XXX.XXX-4 e CPF nº 43X.XXX.XXX-X0, como 
Gestor Municipal da Assistência Social, a partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Salto de Pirapora, 01 de fevereiro de 2022.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.

MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta

PORTARIA Nº 11.890/2022
De 02 de fevereiro de 2022.

“Exonera funcionária a pedido.”

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito do Município 
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar a pedido, a Sra. MARCIA PAES 
LEOPOLDINO, portadora do RG nº 33.XXX.XXX-6 e CPF 
nº 28X.XXX.XXX-X1, lotada no cargo efetivo de Professor 
de Educação Física, a partir do dia 02 de fevereiro de 2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.

MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta

PORTARIA N.º 11.891/2022
De 02 de fevereiro de 2022.

“Designa Gestor do Fundo Municipal de 
Assistência Social e do Fundo a Fundo”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito do Município 
de Salto de Pirapora - SP, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

RESOLVE

Art. 1º - Designar o Sr. RAUL RIBEIRO GUIDO, portadora 
do RG nº 42.XXX.XXX-4 e CPF nº 43X.XXX.XXX-X0, como 
Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social e do Fundo 
a Fundo, a partir desta data.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Salto de Pirapora, 02 de fevereiro de 2021.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.

MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta

PORTARIA N° 11.892/2022
De 02 de fevereiro de 2022.

“Nomeia Presidente do Fundo Social de 
Solidariedade de Salto de Pirapora”

MATHEUS MARUM DE CAMPOS, Prefeito do Município 
de Salto de Pirapora – SP, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 1 - Designar o Sr. RAUL RIBEIRO GUIDO, Secretário 
Municipal da Promoção Social e Habitação, R.G. nº 42.XXX.
XXX-4 e C.P.F. nº 43X.XXX.XXX-X0, para exercer as funções 
de Presidente do Fundo Social de Salto de Pirapora.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Salto de Pirapora, 02 de fevereiro de 2022.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.

MARIA KELLY NAGAO BIAGIONI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta

Notificações

Meio Ambiente

NOTIFICAÇÃO 101/2022
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO

Nome: PAULO CESAR FRANCHI RUA: EUCLIDES 
BATISTA NUNES nº 60 Bairro: SANTA HELENA Cidade 
:SALTO DE PIRAPORA CEP:18160-000

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO

INFRAÇÕES RELATIVAS À HIGIENE PÚBLICA – 
TERRENO TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)

Endereço da Infração: DOLORES GONÇALVES 
FARRAPO LOTE 07 QUADRA D Bairro: SANTA HELENA 
Cidade/UF SALTO DE PIRAPORA-SP Cadastro 
003075015640

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)

Artigos 49 e 50 parágrafo único, da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
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Art. 49 - O proprietário ou ocupante é responsável perante 
a Prefeitura Municipal, pela conservação, manutenção e 
asseio da edificação, quintais, jardins, pátios e terrenos, em 
perfeitas condições de higiene, de modo a não comprometer 
a saúde pública, devendo obedecer, além das normas 
previstas nesta Seção, as determinadas na legislação 
Estadual.

Art. 50 - Os terrenos não edificados, localizados em 
vias pavimentadas, serão obrigatoriamente fechados na 
sua testada com muro em alvenaria, pedra, concretos 
ou similares, com altura mínima de 0,50 cm (cinquenta 
centímetros), e mantidos limpos e drenados.

Parágrafo Único - Os terrenos em iguais condições, 
localizados em vias não pavimentadas, deverão ser mantidos 
limpos e drenados.

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)

Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não 
mantiverem limpos e drenados os terrenos, edificados ou 
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área 
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura, 
independentemente de parte do imóvel apresentar-se limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com 
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente, 
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior, 
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator do 
cumprimento das exigências impostas pelo setor competente, 
nem mesmo da observância do disposto na legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de 
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei 
assim determinar.

Salto de Pirapora, dia 18 de Janeiro de 2022.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO

SETOR DE FISCALIZAÇÃO

NOTIFICAÇÃO 102/2022
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO

Nome: MARLUCE AP. DOMINGUES SILVA RUA: 
LITUANA nº 863 Bairro: GUADALAJARA Cidade 
:SOROCABA CEP:18045520

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO

INFRAÇÕES RELATIVAS À HIGIENE PÚBLICA – 
TERRENO TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)

Endereço da Infração: DOLORES GONÇALVES 
FARRAPO LOTE 29 QUADRA E Bairro: SANTA HELENA 
Cidade/UF SALTO DE PIRAPORA-SP Cadastro 
003343015940

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)

Artigos 49 e 50 parágrafo único, da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

Art. 49 - O proprietário ou ocupante é responsável perante 
a Prefeitura Municipal, pela conservação, manutenção e 
asseio da edificação, quintais, jardins, pátios e terrenos, em 
perfeitas condições de higiene, de modo a não comprometer 
a saúde pública, devendo obedecer, além das normas 
previstas nesta Seção, as determinadas na legislação 
Estadual.

Art. 50 - Os terrenos não edificados, localizados em 
vias pavimentadas, serão obrigatoriamente fechados na 
sua testada com muro em alvenaria, pedra, concretos 
ou similares, com altura mínima de 0,50 cm (cinquenta 
centímetros), e mantidos limpos e drenados.

Parágrafo Único - Os terrenos em iguais condições, 
localizados em vias não pavimentadas, deverão ser mantidos 
limpos e drenados.

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)

Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não 
mantiverem limpos e drenados os terrenos, edificados ou 
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área 
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura, 
independentemente de parte do imóvel apresentar-se limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com 
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente, 
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior, 
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator do 
cumprimento das exigências impostas pelo setor competente, 
nem mesmo da observância do disposto na legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de 
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei 
assim determinar.

Salto de Pirapora, dia 18 de Janeiro de 2022.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO

SETOR DE FISCALIZAÇÃO

NOTIFICAÇÃO 103/2022
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO

Nome: ATAIDE DE SOUZA RUA: IRMA CREMER 
SANTOS nº 206 Bairro: JD. ANA GUILHERME Cidade 
:SALTO DE PIRAPORA CEP:18160-000

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO

INFRAÇÕES RELATIVAS À HIGIENE PÚBLICA – 
TERRENO TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)

Endereço da Infração: OTALIA DA COSTA CASTELHANO 
LOTE 38 QUADRA E Bairro: SANTA HELENA Cidade/UF 
SALTO DE PIRAPORA-SP Cadastro 003343016030
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3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)

Artigos 49 e 50 parágrafo único, da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

Art. 49 - O proprietário ou ocupante é responsável perante 
a Prefeitura Municipal, pela conservação, manutenção e 
asseio da edificação, quintais, jardins, pátios e terrenos, em 
perfeitas condições de higiene, de modo a não comprometer 
a saúde pública, devendo obedecer, além das normas 
previstas nesta Seção, as determinadas na legislação 
Estadual.

Art. 50 - Os terrenos não edificados, localizados em 
vias pavimentadas, serão obrigatoriamente fechados na 
sua testada com muro em alvenaria, pedra, concretos 
ou similares, com altura mínima de 0,50 cm (cinquenta 
centímetros), e mantidos limpos e drenados.

Parágrafo Único - Os terrenos em iguais condições, 
localizados em vias não pavimentadas, deverão ser mantidos 
limpos e drenados.

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)

Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não 
mantiverem limpos e drenados os terrenos, edificados ou 
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área 
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura, 
independentemente de parte do imóvel apresentar-se limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com 
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente, 
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior, 
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator do 
cumprimento das exigências impostas pelo setor competente, 
nem mesmo da observância do disposto na legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de 
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei 
assim determinar.

Salto de Pirapora, dia 18 de Janeiro de 2022.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO

SETOR DE FISCALIZAÇÃO

NOTIFICAÇÃO 104/2022
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO

Nome: IVANILDE PEREIRA M. ALVES RUA : EMILIO 
NAZARETE MILONE nº 199 Bairro: JD. SÃO JOSE Cidade 
:VOTORANTIM CEP:18110700

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO

INFRAÇÕES RELATIVAS À HIGIENE PÚBLICA – 
TERRENO TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)

Endereço da Infração: ELIAS PEDRO ELIAS LOTE 51 
QUADRA P Bairro: SANTA HELENA Cidade/UF SALTO DE 

PIRAPORA-SP Cadastro 003345017660

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)

Artigos 49 e 50 parágrafo único, da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

Art. 49 - O proprietário ou ocupante é responsável perante 
a Prefeitura Municipal, pela conservação, manutenção e 
asseio da edificação, quintais, jardins, pátios e terrenos, em 
perfeitas condições de higiene, de modo a não comprometer 
a saúde pública, devendo obedecer, além das normas 
previstas nesta Seção, as determinadas na legislação 
Estadual.

Art. 50 - Os terrenos não edificados, localizados em 
vias pavimentadas, serão obrigatoriamente fechados na 
sua testada com muro em alvenaria, pedra, concretos 
ou similares, com altura mínima de 0,50 cm (cinquenta 
centímetros), e mantidos limpos e drenados.

Parágrafo Único - Os terrenos em iguais condições, 
localizados em vias não pavimentadas, deverão ser mantidos 
limpos e drenados.

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)

Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não 
mantiverem limpos e drenados os terrenos, edificados ou 
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área 
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura, 
independentemente de parte do imóvel apresentar-se limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com 
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente, 
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior, 
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator do 
cumprimento das exigências impostas pelo setor competente, 
nem mesmo da observância do disposto na legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de 
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei 
assim determinar.

Salto de Pirapora, dia 18 de Janeiro de 2022.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO

SETOR DE FISCALIZAÇÃO

NOTIFICAÇÃO 105/2022
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO

Nome: JOSÉ CARLOS DE ANDRADE RUA : LESOTO nº 
196 Bairro: VL. VITORIA Cidade :CAMPINAS CEP:13056779

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO

INFRAÇÕES RELATIVAS À HIGIENE PÚBLICA – 
TERRENO TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)

Endereço da Infração: ALCIDES ROMUALDO DE 
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ALMEIDA LOTE 12 QUADRA N Bairro: SANTA HELENA 
Cidade/UF SALTO DE PIRAPORA-SP Cadastro 
003414017565

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)

Artigos 49 e 50 parágrafo único, da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

Art. 49 - O proprietário ou ocupante é responsável perante 
a Prefeitura Municipal, pela conservação, manutenção e 
asseio da edificação, quintais, jardins, pátios e terrenos, em 
perfeitas condições de higiene, de modo a não comprometer 
a saúde pública, devendo obedecer, além das normas 
previstas nesta Seção, as determinadas na legislação 
Estadual.

Art. 50 - Os terrenos não edificados, localizados em 
vias pavimentadas, serão obrigatoriamente fechados na 
sua testada com muro em alvenaria, pedra, concretos 
ou similares, com altura mínima de 0,50 cm (cinquenta 
centímetros), e mantidos limpos e drenados.

Parágrafo Único - Os terrenos em iguais condições, 
localizados em vias não pavimentadas, deverão ser mantidos 
limpos e drenados.

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)

Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não 
mantiverem limpos e drenados os terrenos, edificados ou 
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área 
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura, 
independentemente de parte do imóvel apresentar-se limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com 
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente, 
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior, 
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator do 
cumprimento das exigências impostas pelo setor competente, 
nem mesmo da observância do disposto na legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de 
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei 
assim determinar.

Salto de Pirapora, dia 18 de Janeiro de 2022.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO

SETOR DE FISCALIZAÇÃO

NOTIFICAÇÃO 106/2022
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO

Nome: ROBSON DA SILVA PEDROSO RUA : ALCIDES 
ROMUALDO DE ALMEIDA nº 232 Bairro: SANTA HELENA 
Cidade :SALTO DE PIRAPORA CEP:18160-000

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO

INFRAÇÕES RELATIVAS À HIGIENE PÚBLICA – 

TERRENO TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)

Endereço da Infração: ALCIDES ROMUALDO DE 
ALMEIDA LOTE 24 QUADRA P Bairro: SANTA HELENA 
Cidade/UF SALTO DE PIRAPORA-SP Cadastro 
003414017633

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)

Artigos 49 e 50 parágrafo único, da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

Art. 49 - O proprietário ou ocupante é responsável perante 
a Prefeitura Municipal, pela conservação, manutenção e 
asseio da edificação, quintais, jardins, pátios e terrenos, em 
perfeitas condições de higiene, de modo a não comprometer 
a saúde pública, devendo obedecer, além das normas 
previstas nesta Seção, as determinadas na legislação 
Estadual.

Art. 50 - Os terrenos não edificados, localizados em 
vias pavimentadas, serão obrigatoriamente fechados na 
sua testada com muro em alvenaria, pedra, concretos 
ou similares, com altura mínima de 0,50 cm (cinquenta 
centímetros), e mantidos limpos e drenados.

Parágrafo Único - Os terrenos em iguais condições, 
localizados em vias não pavimentadas, deverão ser mantidos 
limpos e drenados.

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)

Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não 
mantiverem limpos e drenados os terrenos, edificados ou 
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área 
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura, 
independentemente de parte do imóvel apresentar-se limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com 
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente, 
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior, 
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator do 
cumprimento das exigências impostas pelo setor competente, 
nem mesmo da observância do disposto na legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de 
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei 
assim determinar.

Salto de Pirapora, dia 18 de Janeiro de 2022.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO

SETOR DE FISCALIZAÇÃO

NOTIFICAÇÃO 107/2022
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO

Nome: ROBSON DA SILVA PEDROSO RUA : ALCIDES 
ROMUALDO DE ALMEIDA nº 232 Bairro: SANTA HELENA 
Cidade :SALTO DE PIRAPORA CEP:18160-000
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2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO

INFRAÇÕES RELATIVAS À HIGIENE PÚBLICA – 
TERRENO TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)

Endereço da Infração: ALCIDES ROMUALDO DE 
ALMEIDA LOTE 7 QUADRA N Bairro: SANTA HELENA 
Cidade/UF SALTO DE PIRAPORA-SP Cadastro 
003414017560

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)

Artigos 49 e 50 parágrafo único, da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

Art. 49 - O proprietário ou ocupante é responsável perante 
a Prefeitura Municipal, pela conservação, manutenção e 
asseio da edificação, quintais, jardins, pátios e terrenos, em 
perfeitas condições de higiene, de modo a não comprometer 
a saúde pública, devendo obedecer, além das normas 
previstas nesta Seção, as determinadas na legislação 
Estadual.

Art. 50 - Os terrenos não edificados, localizados em 
vias pavimentadas, serão obrigatoriamente fechados na 
sua testada com muro em alvenaria, pedra, concretos 
ou similares, com altura mínima de 0,50 cm (cinquenta 
centímetros), e mantidos limpos e drenados.

Parágrafo Único - Os terrenos em iguais condições, 
localizados em vias não pavimentadas, deverão ser mantidos 
limpos e drenados.

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)

Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não 
mantiverem limpos e drenados os terrenos, edificados ou 
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área 
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura, 
independentemente de parte do imóvel apresentar-se limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com 
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente, 
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior, 
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator do 
cumprimento das exigências impostas pelo setor competente, 
nem mesmo da observância do disposto na legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de 
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei 
assim determinar.

Salto de Pirapora, dia 18 de Janeiro de 2022.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO

SETOR DE FISCALIZAÇÃO

NOTIFICAÇÃO 108/2022
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO

Nome: SANDRO ONOFRE ASSUNÇÃO RUA : ALZIRA 

CERQUEIRA CESAR nº 37 Bairro: SÃO CARLOS Cidade 
:SALTO DE PIRAPORA CEP:18160-000

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO

INFRAÇÕES RELATIVAS À HIGIENE PÚBLICA – 
TERRENO TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)

Endereço da Infração: ALCIDES ROMUALDO DE 
ALMEIDA LOTE 11 QUADRA P Bairro: SANTA HELENA 
Cidade/UF SALTO DE PIRAPORA-SP Cadastro 
003414017620

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)

Artigos 49 e 50 parágrafo único, da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

Art. 49 - O proprietário ou ocupante é responsável perante 
a Prefeitura Municipal, pela conservação, manutenção e 
asseio da edificação, quintais, jardins, pátios e terrenos, em 
perfeitas condições de higiene, de modo a não comprometer 
a saúde pública, devendo obedecer, além das normas 
previstas nesta Seção, as determinadas na legislação 
Estadual.

Art. 50 - Os terrenos não edificados, localizados em 
vias pavimentadas, serão obrigatoriamente fechados na 
sua testada com muro em alvenaria, pedra, concretos 
ou similares, com altura mínima de 0,50 cm (cinquenta 
centímetros), e mantidos limpos e drenados.

Parágrafo Único - Os terrenos em iguais condições, 
localizados em vias não pavimentadas, deverão ser mantidos 
limpos e drenados.

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)

Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não 
mantiverem limpos e drenados os terrenos, edificados ou 
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área 
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura, 
independentemente de parte do imóvel apresentar-se limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com 
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente, 
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior, 
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator do 
cumprimento das exigências impostas pelo setor competente, 
nem mesmo da observância do disposto na legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de 
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei 
assim determinar.

Salto de Pirapora, dia 18 de Janeiro de 2022.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO

SETOR DE FISCALIZAÇÃO
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NOTIFICAÇÃO 109/2022
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO

Nome: COMERCIAL IBIACU DE EMPR. LTDA RUA : 
PORTUGAL nº 97 Bairro: SANTA BARBARA Cidade :SALTO 
DE PIRAPORA CEP:18160-000

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO

INFRAÇÕES RELATIVAS À HIGIENE PÚBLICA – 
TERRENO TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)

Endereço da Infração: ALCIDES ROMUALDO DE 
ALMEIDA LOTE 08 QUADRA P Bairro: SANTA HELENA 
Cidade/UF SALTO DE PIRAPORA-SP Cadastro 
003414017617

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)

Artigos 49 e 50 parágrafo único, da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

Art. 49 - O proprietário ou ocupante é responsável perante 
a Prefeitura Municipal, pela conservação, manutenção e 
asseio da edificação, quintais, jardins, pátios e terrenos, em 
perfeitas condições de higiene, de modo a não comprometer 
a saúde pública, devendo obedecer, além das normas 
previstas nesta Seção, as determinadas na legislação 
Estadual.

Art. 50 - Os terrenos não edificados, localizados em 
vias pavimentadas, serão obrigatoriamente fechados na 
sua testada com muro em alvenaria, pedra, concretos 
ou similares, com altura mínima de 0,50 cm (cinquenta 
centímetros), e mantidos limpos e drenados.

Parágrafo Único - Os terrenos em iguais condições, 
localizados em vias não pavimentadas, deverão ser mantidos 
limpos e drenados.

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)

Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não 
mantiverem limpos e drenados os terrenos, edificados ou 
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área 
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura, 
independentemente de parte do imóvel apresentar-se limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com 
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente, 
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior, 
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator do 
cumprimento das exigências impostas pelo setor competente, 
nem mesmo da observância do disposto na legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de 
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei 
assim determinar.

Salto de Pirapora, dia 18 de Janeiro de 2022.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO

SETOR DE FISCALIZAÇÃO

NOTIFICAÇÃO 110/2022
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO

Nome: SELMA AP. PASSOS SANTANA RUA : DOS 
PESSEGUEIROS nº 03 Bairro: QUINTAS DE PIRAPORA 
Cidade :SALTO DE PIRAPORA CEP:18160-000

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO

INFRAÇÕES RELATIVAS À HIGIENE PÚBLICA – 
TERRENO TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)

Endereço da Infração: ALCIDES ROMUALDO DE 
ALMEIDA LOTE 25 QUADRA O Bairro: SANTA HELENA 
Cidade/UF SALTO DE PIRAPORA-SP Cadastro 
003414017606

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)

Artigos 49 e 50 parágrafo único, da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

Art. 49 - O proprietário ou ocupante é responsável perante 
a Prefeitura Municipal, pela conservação, manutenção e 
asseio da edificação, quintais, jardins, pátios e terrenos, em 
perfeitas condições de higiene, de modo a não comprometer 
a saúde pública, devendo obedecer, além das normas 
previstas nesta Seção, as determinadas na legislação 
Estadual.

Art. 50 - Os terrenos não edificados, localizados em 
vias pavimentadas, serão obrigatoriamente fechados na 
sua testada com muro em alvenaria, pedra, concretos 
ou similares, com altura mínima de 0,50 cm (cinquenta 
centímetros), e mantidos limpos e drenados.

Parágrafo Único - Os terrenos em iguais condições, 
localizados em vias não pavimentadas, deverão ser mantidos 
limpos e drenados.

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)

Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não 
mantiverem limpos e drenados os terrenos, edificados ou 
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área 
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura, 
independentemente de parte do imóvel apresentar-se limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com 
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente, 
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior, 
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator do 
cumprimento das exigências impostas pelo setor competente, 
nem mesmo da observância do disposto na legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de 
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei 
assim determinar.
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Salto de Pirapora, dia 18 de Janeiro de 2022.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO

SETOR DE FISCALIZAÇÃO

NOTIFICAÇÃO 111/2022
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO

Nome: VIVIANE MARIA FRANCA CARVALHO RUA : 
FRANCISCO DE BARROS LEITE nº 391 Bairro: CENTRO 
Cidade :SALTO DE PIRAPORA CEP:18160-000

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO

INFRAÇÕES RELATIVAS À HIGIENE PÚBLICA – 
TERRENO TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)

Endereço da Infração: LUIZ TEIXEIRA DOS SANTOS 
LOTE 21 QUADRA D Bairro: MARIA CLARA Cidade/UF 
SALTO DE PIRAPORA-SP Cadastro 002487095110

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)

Artigos 49 e 50 parágrafo único, da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

Art. 49 - O proprietário ou ocupante é responsável perante 
a Prefeitura Municipal, pela conservação, manutenção e 
asseio da edificação, quintais, jardins, pátios e terrenos, em 
perfeitas condições de higiene, de modo a não comprometer 
a saúde pública, devendo obedecer, além das normas 
previstas nesta Seção, as determinadas na legislação 
Estadual.

Art. 50 - Os terrenos não edificados, localizados em 
vias pavimentadas, serão obrigatoriamente fechados na 
sua testada com muro em alvenaria, pedra, concretos 
ou similares, com altura mínima de 0,50 cm (cinquenta 
centímetros), e mantidos limpos e drenados.

Parágrafo Único - Os terrenos em iguais condições, 
localizados em vias não pavimentadas, deverão ser mantidos 
limpos e drenados.

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)

Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não 
mantiverem limpos e drenados os terrenos, edificados ou 
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área 
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura, 
independentemente de parte do imóvel apresentar-se limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com 
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente, 
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior, 
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator do 
cumprimento das exigências impostas pelo setor competente, 
nem mesmo da observância do disposto na legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de 
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei 

assim determinar.

Salto de Pirapora, dia 20 de Janeiro de 2022.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO

SETOR DE FISCALIZAÇÃO

NOTIFICAÇÃO 112/2022
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO

Nome: MIRIAN SOARES GOMES RUA : ESTEFANIA 
DIAS DE OLIVEIRA nº 87 Bairro: BANDEIRA Cidade :SALTO 
DE PIRAPORA CEP:18160-000

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO

INFRAÇÕES RELATIVAS À HIGIENE PÚBLICA – 
TERRENO TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)

Endereço da Infração: CLARO DOMINGUES LOTE 
20A QUADRA D Bairro: AMÉRICA Cidade/UF SALTO DE 
PIRAPORA-SP Cadastro 004270039510

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)

Artigos 49 e 50 parágrafo único, da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

Art. 49 - O proprietário ou ocupante é responsável perante 
a Prefeitura Municipal, pela conservação, manutenção e 
asseio da edificação, quintais, jardins, pátios e terrenos, em 
perfeitas condições de higiene, de modo a não comprometer 
a saúde pública, devendo obedecer, além das normas 
previstas nesta Seção, as determinadas na legislação 
Estadual.

Art. 50 - Os terrenos não edificados, localizados em 
vias pavimentadas, serão obrigatoriamente fechados na 
sua testada com muro em alvenaria, pedra, concretos 
ou similares, com altura mínima de 0,50 cm (cinquenta 
centímetros), e mantidos limpos e drenados.

Parágrafo Único - Os terrenos em iguais condições, 
localizados em vias não pavimentadas, deverão ser mantidos 
limpos e drenados.

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)

Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não 
mantiverem limpos e drenados os terrenos, edificados ou 
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área 
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura, 
independentemente de parte do imóvel apresentar-se limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com 
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente, 
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior, 
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator do 
cumprimento das exigências impostas pelo setor competente, 
nem mesmo da observância do disposto na legislação.
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Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de 
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei 
assim determinar.

Salto de Pirapora, dia 20 de Janeiro de 2022.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO

SETOR DE FISCALIZAÇÃO

NOTIFICAÇÃO 113-114-115-116-117-118-119-120-121-
122-123-124-125/2022

1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO

Nome: LUIZ ANTONIO FRANÇA CARVALHO RUA : 
FRANCISCO DE BARROS LEITE nº 391 Bairro: CENTRO 
Cidade :SALTO DE PIRAPORA CEP:18160-000

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO

INFRAÇÕES RELATIVAS À HIGIENE PÚBLICA – 
TERRENO TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)

Endereço da Infração: LUIX TEIXEIRA DOS SANTOS 
LOTE-09,10,11,12,13,14,15A,15B,22,23,24,25,26 QUADRA 
D Bairro: JD. MARIA CLARA Cidade/UF SALTO DE 
PIRAPORA-SP Cadastro 002487095120/ 130 /140/160/990/
010/020/030/040/050/051

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)

Artigos 49 e 50 parágrafo único, da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

Art. 49 - O proprietário ou ocupante é responsável perante 
a Prefeitura Municipal, pela conservação, manutenção e 
asseio da edificação, quintais, jardins, pátios e terrenos, em 
perfeitas condições de higiene, de modo a não comprometer 
a saúde pública, devendo obedecer, além das normas 
previstas nesta Seção, as determinadas na legislação 
Estadual.

Art. 50 - Os terrenos não edificados, localizados em 
vias pavimentadas, serão obrigatoriamente fechados na 
sua testada com muro em alvenaria, pedra, concretos 
ou similares, com altura mínima de 0,50 cm (cinquenta 
centímetros), e mantidos limpos e drenados.

Parágrafo Único - Os terrenos em iguais condições, 
localizados em vias não pavimentadas, deverão ser mantidos 
limpos e drenados.

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)

Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não 
mantiverem limpos e drenados os terrenos, edificados ou 
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área 
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura, 
independentemente de parte do imóvel apresentar-se limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com 
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente, 
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior, 

acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator do 
cumprimento das exigências impostas pelo setor competente, 
nem mesmo da observância do disposto na legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de 
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei 
assim determinar.

Salto de Pirapora, dia 20 de Janeiro de 2022.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO

SETOR DE FISCALIZAÇÃO

NOTIFICAÇÃO 126/2022
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO

Nome: JOSÉ MANOEL DA SILVA RUA : nº 391 Bairro: 
AV.CARLOS CHAGAS Cidade :SALTO DE PIRAPORA 
CEP:18160-000

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO

INFRAÇÕES RELATIVAS À HIGIENE PÚBLICA – 
TERRENO TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)

Endereço da Infração: AV. CARLOS CHAGAS LOTE 
14 QUADRA B Bairro: CENTRO Cidade/UF SALTO DE 
PIRAPORA-SP Cadastro 001062023570

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)

Artigos 49 e 50 parágrafo único, da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

Art. 49 - O proprietário ou ocupante é responsável perante 
a Prefeitura Municipal, pela conservação, manutenção e 
asseio da edificação, quintais, jardins, pátios e terrenos, em 
perfeitas condições de higiene, de modo a não comprometer 
a saúde pública, devendo obedecer, além das normas 
previstas nesta Seção, as determinadas na legislação 
Estadual.

Art. 50 - Os terrenos não edificados, localizados em 
vias pavimentadas, serão obrigatoriamente fechados na 
sua testada com muro em alvenaria, pedra, concretos 
ou similares, com altura mínima de 0,50 cm (cinquenta 
centímetros), e mantidos limpos e drenados.

Parágrafo Único - Os terrenos em iguais condições, 
localizados em vias não pavimentadas, deverão ser mantidos 
limpos e drenados.

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)

Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não 
mantiverem limpos e drenados os terrenos, edificados ou 
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área 
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura, 
independentemente de parte do imóvel apresentar-se limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com 
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o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente, 
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior, 
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator do 
cumprimento das exigências impostas pelo setor competente, 
nem mesmo da observância do disposto na legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de 
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei 
assim determinar.

Salto de Pirapora, dia 21 de Janeiro de 2022.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO

SETOR DE FISCALIZAÇÃO

NOTIFICAÇÃO 127/2022
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO

Nome: COMERCIAL IBIAÇU DE EMPR. LTDA RUA 
:PEDRO PIRES DE MELO nº 1190 Bairro: CAMPO LARGO 
Cidade :SALTO DE PIRAPORA CEP:18160-000

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO

INFRAÇÕES RELATIVAS À HIGIENE PÚBLICA – 
TERRENO TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)

Endereço da Infração: LUIZ CAMARGO R. OLIVEIRA 
LOTE 13 QUADRA O Bairro: SANTA HELENA Cidade/UF 
SALTO DE PIRAPORA-SP Cadastro 003415017594

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)

Artigos 49 e 50 parágrafo único, da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

Art. 49 - O proprietário ou ocupante é responsável perante 
a Prefeitura Municipal, pela conservação, manutenção e 
asseio da edificação, quintais, jardins, pátios e terrenos, em 
perfeitas condições de higiene, de modo a não comprometer 
a saúde pública, devendo obedecer, além das normas 
previstas nesta Seção, as determinadas na legislação 
Estadual.

Art. 50 - Os terrenos não edificados, localizados em 
vias pavimentadas, serão obrigatoriamente fechados na 
sua testada com muro em alvenaria, pedra, concretos 
ou similares, com altura mínima de 0,50 cm (cinquenta 
centímetros), e mantidos limpos e drenados.

Parágrafo Único - Os terrenos em iguais condições, 
localizados em vias não pavimentadas, deverão ser mantidos 
limpos e drenados.

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)

Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não 
mantiverem limpos e drenados os terrenos, edificados ou 
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área 
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura, 
independentemente de parte do imóvel apresentar-se limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com 
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente, 
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior, 
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator do 
cumprimento das exigências impostas pelo setor competente, 
nem mesmo da observância do disposto na legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de 
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei 
assim determinar.

Salto de Pirapora, dia 21 de Janeiro de 2022.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO

SETOR DE FISCALIZAÇÃO

NOTIFICAÇÃO 128/2022
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO

Nome: COMERCIAL IBIAÇU DE EMPR. LTDA RUA 
:PEDRO PIRES DE MELO nº 2236 Bairro: BARRA Cidade 
:SALTO DE PIRAPORA CEP:18160-000

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO

INFRAÇÕES RELATIVAS À HIGIENE PÚBLICA – 
TERRENO TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)

Endereço da Infração: LUIZ CAMARGO R. OLIVEIRA 
LOTE 21 QUADRA N Bairro: SANTA HELENA Cidade/UF 
SALTO DE PIRAPORA-SP Cadastro 003415017574

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)

Artigos 49 e 50 parágrafo único, da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

Art. 49 - O proprietário ou ocupante é responsável perante 
a Prefeitura Municipal, pela conservação, manutenção e 
asseio da edificação, quintais, jardins, pátios e terrenos, em 
perfeitas condições de higiene, de modo a não comprometer 
a saúde pública, devendo obedecer, além das normas 
previstas nesta Seção, as determinadas na legislação 
Estadual.

Art. 50 - Os terrenos não edificados, localizados em 
vias pavimentadas, serão obrigatoriamente fechados na 
sua testada com muro em alvenaria, pedra, concretos 
ou similares, com altura mínima de 0,50 cm (cinquenta 
centímetros), e mantidos limpos e drenados.

Parágrafo Único - Os terrenos em iguais condições, 
localizados em vias não pavimentadas, deverão ser mantidos 
limpos e drenados.

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)

Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não 
mantiverem limpos e drenados os terrenos, edificados ou 
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área 
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura, 
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independentemente de parte do imóvel apresentar-se limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com 
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente, 
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior, 
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator do 
cumprimento das exigências impostas pelo setor competente, 
nem mesmo da observância do disposto na legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de 
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei 
assim determinar.

Salto de Pirapora, dia 21 de Janeiro de 2022.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO

SETOR DE FISCALIZAÇÃO

NOTIFICAÇÃO 129/2022
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO

Nome: WASHINGTON ANTONIO ROSA RUA:NOVA 
BRASILIA CASA 01 nº 633 Bairro: JD. DONA CINHA Cidade 
:SÃO PAULO CEP:03924-040

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO

INFRAÇÕES RELATIVAS À HIGIENE PÚBLICA – 
TERRENO TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)

Endereço da Infração: LUIZ CAMARGO R. OLIVEIRA 
LOTE 15 QUADRA N Bairro: SANTA HELENA Cidade/UF 
SALTO DE PIRAPORA-SP Cadastro 003415017568

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)

Artigos 49 e 50 parágrafo único, da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

Art. 49 - O proprietário ou ocupante é responsável perante 
a Prefeitura Municipal, pela conservação, manutenção e 
asseio da edificação, quintais, jardins, pátios e terrenos, em 
perfeitas condições de higiene, de modo a não comprometer 
a saúde pública, devendo obedecer, além das normas 
previstas nesta Seção, as determinadas na legislação 
Estadual.

Art. 50 - Os terrenos não edificados, localizados em 
vias pavimentadas, serão obrigatoriamente fechados na 
sua testada com muro em alvenaria, pedra, concretos 
ou similares, com altura mínima de 0,50 cm (cinquenta 
centímetros), e mantidos limpos e drenados.

Parágrafo Único - Os terrenos em iguais condições, 
localizados em vias não pavimentadas, deverão ser mantidos 
limpos e drenados.

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)

Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não 
mantiverem limpos e drenados os terrenos, edificados ou 

não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área 
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura, 
independentemente de parte do imóvel apresentar-se limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com 
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente, 
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior, 
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator do 
cumprimento das exigências impostas pelo setor competente, 
nem mesmo da observância do disposto na legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de 
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei 
assim determinar.

Salto de Pirapora, dia 21 de Janeiro de 2022.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO

SETOR DE FISCALIZAÇÃO

NOTIFICAÇÃO 130/2022
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO

Nome: LEONARDO FERREIRA GONÇALVES RUA: 
ENGENHEIRO ESTEVÃO ERDELYI nº 127 Bairro: JD. 
IVANA Cidade :SÃO PAULO CEP:05364050

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO

INFRAÇÕES RELATIVAS À HIGIENE PÚBLICA – 
TERRENO TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)

Endereço da Infração: HELENA LOPES DE ALMEIDA 
LOTE 11 QUADRA L Bairro: SANTA HELENA Cidade/UF 
SALTO DE PIRAPORA-SP Cadastro 003416017486

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)

Artigos 49 e 50 parágrafo único, da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

Art. 49 - O proprietário ou ocupante é responsável perante 
a Prefeitura Municipal, pela conservação, manutenção e 
asseio da edificação, quintais, jardins, pátios e terrenos, em 
perfeitas condições de higiene, de modo a não comprometer 
a saúde pública, devendo obedecer, além das normas 
previstas nesta Seção, as determinadas na legislação 
Estadual.

Art. 50 - Os terrenos não edificados, localizados em 
vias pavimentadas, serão obrigatoriamente fechados na 
sua testada com muro em alvenaria, pedra, concretos 
ou similares, com altura mínima de 0,50 cm (cinquenta 
centímetros), e mantidos limpos e drenados.

Parágrafo Único - Os terrenos em iguais condições, 
localizados em vias não pavimentadas, deverão ser mantidos 
limpos e drenados.

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)

Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.
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b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não 
mantiverem limpos e drenados os terrenos, edificados ou 
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área 
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura, 
independentemente de parte do imóvel apresentar-se limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com 
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente, 
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior, 
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator do 
cumprimento das exigências impostas pelo setor competente, 
nem mesmo da observância do disposto na legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de 
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei 
assim determinar.

Salto de Pirapora, dia 21 de Janeiro de 2022.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO

SETOR DE FISCALIZAÇÃO

NOTIFICAÇÃO 131/2022
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO

Nome: ALINE CRISTINA MENEZ RUA: VICENTE LEME 
DOS SANTOS nº 742 Bairro: JD. ANA GUILHERME Cidade 
:SALTO DE PIRAPORA CEP:18160-000

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO

INFRAÇÕES RELATIVAS À HIGIENE PÚBLICA – 
TERRENO TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)

Endereço da Infração: DANIEL CAETANO FERRAZ 
LOTE 08 QUADRA L Bairro: SANTA HELENA Cidade/UF 
SALTO DE PIRAPORA-SP Cadastro 003412017483

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)

Artigos 49 e 50 parágrafo único, da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

Art. 49 - O proprietário ou ocupante é responsável perante 
a Prefeitura Municipal, pela conservação, manutenção e 
asseio da edificação, quintais, jardins, pátios e terrenos, em 
perfeitas condições de higiene, de modo a não comprometer 
a saúde pública, devendo obedecer, além das normas 
previstas nesta Seção, as determinadas na legislação 
Estadual.

Art. 50 - Os terrenos não edificados, localizados em 
vias pavimentadas, serão obrigatoriamente fechados na 
sua testada com muro em alvenaria, pedra, concretos 
ou similares, com altura mínima de 0,50 cm (cinquenta 
centímetros), e mantidos limpos e drenados.

Parágrafo Único - Os terrenos em iguais condições, 
localizados em vias não pavimentadas, deverão ser mantidos 
limpos e drenados.

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)

Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n° 

022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não 
mantiverem limpos e drenados os terrenos, edificados ou 
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área 
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura, 
independentemente de parte do imóvel apresentar-se limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com 
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente, 
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior, 
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator do 
cumprimento das exigências impostas pelo setor competente, 
nem mesmo da observância do disposto na legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de 
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei 
assim determinar.

Salto de Pirapora, dia 21 de Janeiro de 2022.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO

SETOR DE FISCALIZAÇÃO

NOTIFICAÇÃO 132/2022
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO

Nome: TIAGO FERRAZ DE CAMPOS RUA: RODRIGO 
DE CASTRO nº 66 Bairro: SOBRADINHO Cidade :SÃO 
PAULO CEP:02361130

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO

INFRAÇÕES RELATIVAS À HIGIENE PÚBLICA – 
TERRENO TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)

Endereço da Infração: DANIEL CAETANO FERRAZ 
LOTE 02 QUADRA L Bairro: SANTA HELENA Cidade/UF 
SALTO DE PIRAPORA-SP Cadastro 003412017478

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)

Artigos 49 e 50 parágrafo único, da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

Art. 49 - O proprietário ou ocupante é responsável perante 
a Prefeitura Municipal, pela conservação, manutenção e 
asseio da edificação, quintais, jardins, pátios e terrenos, em 
perfeitas condições de higiene, de modo a não comprometer 
a saúde pública, devendo obedecer, além das normas 
previstas nesta Seção, as determinadas na legislação 
Estadual.

Art. 50 - Os terrenos não edificados, localizados em 
vias pavimentadas, serão obrigatoriamente fechados na 
sua testada com muro em alvenaria, pedra, concretos 
ou similares, com altura mínima de 0,50 cm (cinquenta 
centímetros), e mantidos limpos e drenados.

Parágrafo Único - Os terrenos em iguais condições, 
localizados em vias não pavimentadas, deverão ser mantidos 
limpos e drenados.

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)
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Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não 
mantiverem limpos e drenados os terrenos, edificados ou 
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área 
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura, 
independentemente de parte do imóvel apresentar-se limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com 
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente, 
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior, 
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator do 
cumprimento das exigências impostas pelo setor competente, 
nem mesmo da observância do disposto na legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de 
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei 
assim determinar.

Salto de Pirapora, dia 21 de Janeiro de 2022.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO

SETOR DE FISCALIZAÇÃO

NOTIFICAÇÃO 133/2022
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO

Nome: COMERCIAL IBIAÇU EMPREENDIMENTOS 
RUA: JOSÉ PAZ RIBEIRO nº 10 Bairro: JD. NOVO MUNDO 
Cidade :SOROCABA CEP:18050000

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO

INFRAÇÕES RELATIVAS À HIGIENE PÚBLICA – 
TERRENO TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)

Endereço da Infração: DANIEL CAETANO FERRAZ 
LOTE 16 QUADRA Q Bairro: SANTA HELENA Cidade/UF 
SALTO DE PIRAPORA-SP Cadastro 003412017676

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)

Artigos 49 e 50 parágrafo único, da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

Art. 49 - O proprietário ou ocupante é responsável perante 
a Prefeitura Municipal, pela conservação, manutenção e 
asseio da edificação, quintais, jardins, pátios e terrenos, em 
perfeitas condições de higiene, de modo a não comprometer 
a saúde pública, devendo obedecer, além das normas 
previstas nesta Seção, as determinadas na legislação 
Estadual.

Art. 50 - Os terrenos não edificados, localizados em 
vias pavimentadas, serão obrigatoriamente fechados na 
sua testada com muro em alvenaria, pedra, concretos 
ou similares, com altura mínima de 0,50 cm (cinquenta 
centímetros), e mantidos limpos e drenados.

Parágrafo Único - Os terrenos em iguais condições, 
localizados em vias não pavimentadas, deverão ser mantidos 
limpos e drenados.

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)

Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não 
mantiverem limpos e drenados os terrenos, edificados ou 
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área 
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura, 
independentemente de parte do imóvel apresentar-se limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com 
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente, 
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior, 
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator do 
cumprimento das exigências impostas pelo setor competente, 
nem mesmo da observância do disposto na legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de 
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei 
assim determinar.

Salto de Pirapora, dia 21 de Janeiro de 2022.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO

SETOR DE FISCALIZAÇÃO

NOTIFICAÇÃO 134/2022
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO

Nome: ALEX JULIANO ALVES RUA: DOMERINDA 
MARIA CONCEIÇÃO nº 277 Bairro: JD. ARAGUAIA Cidade 
:SÃO PAULO CEP:03735050

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO

INFRAÇÕES RELATIVAS À HIGIENE PÚBLICA – 
TERRENO TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)

Endereço da Infração: DANIEL CAETANO FERRAZ 
LOTE 16 QUADRA Q Bairro: SANTA HELENA Cidade/UF 
SALTO DE PIRAPORA-SP Cadastro 003356017461

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)

Artigos 49 e 50 parágrafo único, da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

Art. 49 - O proprietário ou ocupante é responsável perante 
a Prefeitura Municipal, pela conservação, manutenção e 
asseio da edificação, quintais, jardins, pátios e terrenos, em 
perfeitas condições de higiene, de modo a não comprometer 
a saúde pública, devendo obedecer, além das normas 
previstas nesta Seção, as determinadas na legislação 
Estadual.

Art. 50 - Os terrenos não edificados, localizados em 
vias pavimentadas, serão obrigatoriamente fechados na 
sua testada com muro em alvenaria, pedra, concretos 
ou similares, com altura mínima de 0,50 cm (cinquenta 
centímetros), e mantidos limpos e drenados.

Parágrafo Único - Os terrenos em iguais condições, 
localizados em vias não pavimentadas, deverão ser mantidos 
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limpos e drenados.

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)

Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não 
mantiverem limpos e drenados os terrenos, edificados ou 
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área 
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura, 
independentemente de parte do imóvel apresentar-se limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com 
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente, 
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior, 
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator do 
cumprimento das exigências impostas pelo setor competente, 
nem mesmo da observância do disposto na legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de 
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei 
assim determinar.

Salto de Pirapora, dia 21 de Janeiro de 2022.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO

SETOR DE FISCALIZAÇÃO

NOTIFICAÇÃO 135-136-137/2022
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO

Nome: IGREJA EVANG. ASSEMBLEIA DE DEUS RUA: 
DRº AFONSO VERGUEIRO nº 3003 Bairro: VL. LUCY 
Cidade :SOROCABA CEP:18040-000

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO

INFRAÇÕES RELATIVAS À HIGIENE PÚBLICA – 
TERRENO TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)

Endereço da Infração: CARLOS REYNALDO MENDES 
LOTE 04,05,06 QUADRA A Bairro: REC. CIDADE 
NOVA Cidade/UF SALTO DE PIRAPORA-SP Cadastro 
001064084050 / 0106644007020/030

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)

Artigos 49 e 50 parágrafo único, da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

Art. 49 - O proprietário ou ocupante é responsável perante 
a Prefeitura Municipal, pela conservação, manutenção e 
asseio da edificação, quintais, jardins, pátios e terrenos, em 
perfeitas condições de higiene, de modo a não comprometer 
a saúde pública, devendo obedecer, além das normas 
previstas nesta Seção, as determinadas na legislação 
Estadual.

Art. 50 - Os terrenos não edificados, localizados em 
vias pavimentadas, serão obrigatoriamente fechados na 
sua testada com muro em alvenaria, pedra, concretos 
ou similares, com altura mínima de 0,50 cm (cinquenta 
centímetros), e mantidos limpos e drenados.

Parágrafo Único - Os terrenos em iguais condições, 
localizados em vias não pavimentadas, deverão ser mantidos 
limpos e drenados.

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)

Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não 
mantiverem limpos e drenados os terrenos, edificados ou 
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área 
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura, 
independentemente de parte do imóvel apresentar-se limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com 
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente, 
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior, 
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator do 
cumprimento das exigências impostas pelo setor competente, 
nem mesmo da observância do disposto na legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de 
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei 
assim determinar.

Salto de Pirapora, dia 25 de Janeiro de 2022.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO

SETOR DE FISCALIZAÇÃO

NOTIFICAÇÃO 138-139-140-141/2022
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO

Nome: ORACIO ANTUNES DE SOUZA RUA: ORACIO 
DE MORAES nº 178 Bairro: BRIGADEIRO TOBIAS Cidade 
:SOROCABA CEP:18108-000

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO

INFRAÇÕES RELATIVAS À HIGIENE PÚBLICA – 
TERRENO TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)

Endereço da Infração: ZOLOAR LEONEL MACHADO 
LOTE 11,13,14,15 QUADRA G Bairro: RECANTO CIDADE 
NOVA Cidade/UF SALTO DE PIRAPORA-SP Cadastro 
001261008620

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)

Artigos 49 e 50 parágrafo único, da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

Art. 49 - O proprietário ou ocupante é responsável perante 
a Prefeitura Municipal, pela conservação, manutenção e 
asseio da edificação, quintais, jardins, pátios e terrenos, em 
perfeitas condições de higiene, de modo a não comprometer 
a saúde pública, devendo obedecer, além das normas 
previstas nesta Seção, as determinadas na legislação 
Estadual.

Art. 50 - Os terrenos não edificados, localizados em 
vias pavimentadas, serão obrigatoriamente fechados na 
sua testada com muro em alvenaria, pedra, concretos 
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ou similares, com altura mínima de 0,50 cm (cinquenta 
centímetros), e mantidos limpos e drenados.

Parágrafo Único - Os terrenos em iguais condições, 
localizados em vias não pavimentadas, deverão ser mantidos 
limpos e drenados.

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)

Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não 
mantiverem limpos e drenados os terrenos, edificados ou 
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área 
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura, 
independentemente de parte do imóvel apresentar-se limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com 
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente, 
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior, 
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator do 
cumprimento das exigências impostas pelo setor competente, 
nem mesmo da observância do disposto na legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de 
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei 
assim determinar.

Salto de Pirapora, dia 25 de Janeiro de 2022.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO

SETOR DE FISCALIZAÇÃO

NOTIFICAÇÃO 142/2022
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO

Nome: MARIA ANTUNES DE SOUZA RUA: PRESIDENTE 
ARTHUR BERNANDES nº 588 Bairro: CENTRO Cidade 
:ALFENAS/MG CEP:37130-000

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO

INFRAÇÕES RELATIVAS À HIGIENE PÚBLICA – 
TERRENO TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)

Endereço da Infração: ZALOAR LEONEL MACHADO 
LOTE 12 QUADRA H Bairro: REC. CIDADE NOVA Cidade/
UF SALTO DE PIRAPORA-SP Cadastro 001261008790

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)

Artigos 49 e 50 parágrafo único, da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

Art. 49 - O proprietário ou ocupante é responsável perante 
a Prefeitura Municipal, pela conservação, manutenção e 
asseio da edificação, quintais, jardins, pátios e terrenos, em 
perfeitas condições de higiene, de modo a não comprometer 
a saúde pública, devendo obedecer, além das normas 
previstas nesta Seção, as determinadas na legislação 
Estadual.

Art. 50 - Os terrenos não edificados, localizados em 

vias pavimentadas, serão obrigatoriamente fechados na 
sua testada com muro em alvenaria, pedra, concretos 
ou similares, com altura mínima de 0,50 cm (cinquenta 
centímetros), e mantidos limpos e drenados.

Parágrafo Único - Os terrenos em iguais condições, 
localizados em vias não pavimentadas, deverão ser mantidos 
limpos e drenados.

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)

Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não 
mantiverem limpos e drenados os terrenos, edificados ou 
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área 
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura, 
independentemente de parte do imóvel apresentar-se limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com 
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente, 
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior, 
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator do 
cumprimento das exigências impostas pelo setor competente, 
nem mesmo da observância do disposto na legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de 
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei 
assim determinar.

Salto de Pirapora, dia 25 de Janeiro de 2022.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO

SETOR DE FISCALIZAÇÃO

NOTIFICAÇÃO 143/2022
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO

Nome: CARLOS ANTONIO MARCHETTI RUA: OVIDIO 
LEME DOS SANTOS nº 75 Bairro: CENTRO Cidade :SALTO 
DE PIRAPORA CEP:18160-000

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO

INFRAÇÕES RELATIVAS À HIGIENE PÚBLICA – 
TERRENO TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)

Endereço da Infração: ZALOAR LEONEL MACHADO 
LOTE 09 QUADRA A Bairro: REC. CIDADE NOVA Cidade/
UF SALTO DE PIRAPORA-SP Cadastro 001261004060

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)

Artigos 49 e 50 parágrafo único, da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

Art. 49 - O proprietário ou ocupante é responsável perante 
a Prefeitura Municipal, pela conservação, manutenção e 
asseio da edificação, quintais, jardins, pátios e terrenos, em 
perfeitas condições de higiene, de modo a não comprometer 
a saúde pública, devendo obedecer, além das normas 
previstas nesta Seção, as determinadas na legislação 
Estadual.
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Art. 50 - Os terrenos não edificados, localizados em 
vias pavimentadas, serão obrigatoriamente fechados na 
sua testada com muro em alvenaria, pedra, concretos 
ou similares, com altura mínima de 0,50 cm (cinquenta 
centímetros), e mantidos limpos e drenados.

Parágrafo Único - Os terrenos em iguais condições, 
localizados em vias não pavimentadas, deverão ser mantidos 
limpos e drenados.

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)

Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não 
mantiverem limpos e drenados os terrenos, edificados ou 
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área 
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura, 
independentemente de parte do imóvel apresentar-se limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com 
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente, 
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior, 
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator do 
cumprimento das exigências impostas pelo setor competente, 
nem mesmo da observância do disposto na legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de 
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei 
assim determinar.

Salto de Pirapora, dia 25 de Janeiro de 2022.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO

SETOR DE FISCALIZAÇÃO

NOTIFICAÇÃO 144/2022
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO

Nome: TIAGO AGOSTINHO DE ALMEIDA RUA: MARIA 
HELENA SIQUEIRA nº 291 Bairro: REC. CIDADE NOVA 
Cidade :SALTO DE PIRAPORA CEP:18160-000

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO

INFRAÇÕES RELATIVAS À HIGIENE PÚBLICA – 
TERRENO TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)

Endereço da Infração: PEDRO ANTUNES DE SOUZA 
LOTE 19 QUADRA F Bairro: REC. CIDADE NOVA Cidade/
UF SALTO DE PIRAPORA-SP Cadastro 001215008450

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)

Artigos 49 e 50 parágrafo único, da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

Art. 49 - O proprietário ou ocupante é responsável perante 
a Prefeitura Municipal, pela conservação, manutenção e 
asseio da edificação, quintais, jardins, pátios e terrenos, em 
perfeitas condições de higiene, de modo a não comprometer 
a saúde pública, devendo obedecer, além das normas 
previstas nesta Seção, as determinadas na legislação 

Estadual.

Art. 50 - Os terrenos não edificados, localizados em 
vias pavimentadas, serão obrigatoriamente fechados na 
sua testada com muro em alvenaria, pedra, concretos 
ou similares, com altura mínima de 0,50 cm (cinquenta 
centímetros), e mantidos limpos e drenados.

Parágrafo Único - Os terrenos em iguais condições, 
localizados em vias não pavimentadas, deverão ser mantidos 
limpos e drenados.

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)

Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não 
mantiverem limpos e drenados os terrenos, edificados ou 
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área 
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura, 
independentemente de parte do imóvel apresentar-se limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com 
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente, 
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior, 
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator do 
cumprimento das exigências impostas pelo setor competente, 
nem mesmo da observância do disposto na legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de 
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei 
assim determinar.

Salto de Pirapora, dia 25 de Janeiro de 2022.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO

SETOR DE FISCALIZAÇÃO

NOTIFICAÇÃO 145/2022
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO

Nome: MARCELO CARVALHO VIEIRA RUA: ZALOAR 
MANOEL MACHADO nº 180 Bairro: REC. CIDADE NOVA 
Cidade :SALTO DE PIRAPORA CEP:18160-000

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO

INFRAÇÕES RELATIVAS À HIGIENE PÚBLICA – 
TERRENO TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)

Endereço da Infração: PEDRO PEREIRA LOTE 27 
QUADRA C Bairro: REC. CIDADE NOVA Cidade/UF SALTO 
DE PIRAPORA-SP Cadastro 002010111000

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)

Artigos 49 e 50 parágrafo único, da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

Art. 49 - O proprietário ou ocupante é responsável perante 
a Prefeitura Municipal, pela conservação, manutenção e 
asseio da edificação, quintais, jardins, pátios e terrenos, em 
perfeitas condições de higiene, de modo a não comprometer 
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a saúde pública, devendo obedecer, além das normas 
previstas nesta Seção, as determinadas na legislação 
Estadual.

Art. 50 - Os terrenos não edificados, localizados em 
vias pavimentadas, serão obrigatoriamente fechados na 
sua testada com muro em alvenaria, pedra, concretos 
ou similares, com altura mínima de 0,50 cm (cinquenta 
centímetros), e mantidos limpos e drenados.

Parágrafo Único - Os terrenos em iguais condições, 
localizados em vias não pavimentadas, deverão ser mantidos 
limpos e drenados.

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)

Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não 
mantiverem limpos e drenados os terrenos, edificados ou 
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área 
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura, 
independentemente de parte do imóvel apresentar-se limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com 
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente, 
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior, 
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator do 
cumprimento das exigências impostas pelo setor competente, 
nem mesmo da observância do disposto na legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de 
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei 
assim determinar.

Salto de Pirapora, dia 26 de Janeiro de 2022.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO

SETOR DE FISCALIZAÇÃO

NOTIFICAÇÃO 146/2022
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO

Nome: NILSON GONÇALVES DA SILVA RUA: 
INGLATERRA nº 60 Bairro: REC. CIDADE NOVA Cidade 
:SALTO DE PIRAPORA CEP:18160-000

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO

INFRAÇÕES RELATIVAS À HIGIENE PÚBLICA – 
TERRENO TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)

Endereço da Infração: MARIA HELENA ANTUNES 
SIQUEIRA LOTE 06 QUADRA E Bairro: REC. CIDADE 
NOVA Cidade/UF SALTO DE PIRAPORA-SP Cadastro 
001190008200

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)

Artigos 49 e 50 parágrafo único, da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

Art. 49 - O proprietário ou ocupante é responsável perante 

a Prefeitura Municipal, pela conservação, manutenção e 
asseio da edificação, quintais, jardins, pátios e terrenos, em 
perfeitas condições de higiene, de modo a não comprometer 
a saúde pública, devendo obedecer, além das normas 
previstas nesta Seção, as determinadas na legislação 
Estadual.

Art. 50 - Os terrenos não edificados, localizados em 
vias pavimentadas, serão obrigatoriamente fechados na 
sua testada com muro em alvenaria, pedra, concretos 
ou similares, com altura mínima de 0,50 cm (cinquenta 
centímetros), e mantidos limpos e drenados.

Parágrafo Único - Os terrenos em iguais condições, 
localizados em vias não pavimentadas, deverão ser mantidos 
limpos e drenados.

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)

Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não 
mantiverem limpos e drenados os terrenos, edificados ou 
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área 
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura, 
independentemente de parte do imóvel apresentar-se limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com 
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente, 
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior, 
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator do 
cumprimento das exigências impostas pelo setor competente, 
nem mesmo da observância do disposto na legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de 
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei 
assim determinar.

Salto de Pirapora, dia 26 de Janeiro de 2022.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO

SETOR DE FISCALIZAÇÃO

NOTIFICAÇÃO 147-148-149-150-151-152/2022
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO

Nome: ORACIO ANTUNES DE SOUZA RUA: ORACIO 
DE MORAES nº 178 Bairro: BRIGADEIRO TOBIAS Cidade 
:SOROCABA CEP:18108-000

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO

INFRAÇÕES RELATIVAS À HIGIENE PÚBLICA – 
TERRENO TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)

Endereço da Infração: MARIA HELENA ANTUNES 
SIQUEIRA LOTE 09,10,11,12,13B,11B QUADRA E,F Bairro: 
REC. CIDADE NOVA Cidade/UF SALTO DE PIRAPORA-SP 
Cadastro 001190008230/240/250/260/391/371

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)

Artigos 49 e 50 parágrafo único, da Lei Complementar n° 
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022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

Art. 49 - O proprietário ou ocupante é responsável perante 
a Prefeitura Municipal, pela conservação, manutenção e 
asseio da edificação, quintais, jardins, pátios e terrenos, em 
perfeitas condições de higiene, de modo a não comprometer 
a saúde pública, devendo obedecer, além das normas 
previstas nesta Seção, as determinadas na legislação 
Estadual.

Art. 50 - Os terrenos não edificados, localizados em 
vias pavimentadas, serão obrigatoriamente fechados na 
sua testada com muro em alvenaria, pedra, concretos 
ou similares, com altura mínima de 0,50 cm (cinquenta 
centímetros), e mantidos limpos e drenados.

Parágrafo Único - Os terrenos em iguais condições, 
localizados em vias não pavimentadas, deverão ser mantidos 
limpos e drenados.

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)

Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não 
mantiverem limpos e drenados os terrenos, edificados ou 
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área 
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura, 
independentemente de parte do imóvel apresentar-se limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com 
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente, 
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior, 
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator do 
cumprimento das exigências impostas pelo setor competente, 
nem mesmo da observância do disposto na legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de 
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei 
assim determinar.

Salto de Pirapora, dia 26 de Janeiro de 2022.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO

SETOR DE FISCALIZAÇÃO

NOTIFICAÇÃO 153/2022
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO

Nome: EMERSON GABRIEL DOS SANTOS RUA: JOSÉ 
ANTONIO MOREIRA nº 20 Bairro: VL. DOS MOREIRA 
Cidade :SALTO DE PIRAPORA CEP:18160-000

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO

INFRAÇÕES RELATIVAS À HIGIENE PÚBLICA – 
TERRENO TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)

Endereço da Infração: PARÁ LOTE 02PARTE B 
QUADRA G1 Bairro: CAMPO LARGO Cidade/UF SALTO DE 
PIRAPORA-SP Cadastro 003212116480

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)

Artigos 49 e 50 parágrafo único, da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

Art. 49 - O proprietário ou ocupante é responsável perante 
a Prefeitura Municipal, pela conservação, manutenção e 
asseio da edificação, quintais, jardins, pátios e terrenos, em 
perfeitas condições de higiene, de modo a não comprometer 
a saúde pública, devendo obedecer, além das normas 
previstas nesta Seção, as determinadas na legislação 
Estadual.

Art. 50 - Os terrenos não edificados, localizados em 
vias pavimentadas, serão obrigatoriamente fechados na 
sua testada com muro em alvenaria, pedra, concretos 
ou similares, com altura mínima de 0,50 cm (cinquenta 
centímetros), e mantidos limpos e drenados.

Parágrafo Único - Os terrenos em iguais condições, 
localizados em vias não pavimentadas, deverão ser mantidos 
limpos e drenados.

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)

Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não 
mantiverem limpos e drenados os terrenos, edificados ou 
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área 
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura, 
independentemente de parte do imóvel apresentar-se limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com 
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente, 
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior, 
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator do 
cumprimento das exigências impostas pelo setor competente, 
nem mesmo da observância do disposto na legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de 
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei 
assim determinar.

Salto de Pirapora, dia 26 de Janeiro de 2022.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO

SETOR DE FISCALIZAÇÃO

NOTIFICAÇÃO 154-155/2022
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO

Nome: VERA LUCIA ALVES DA SILVA RUA: CALIXTO 
ANTUNES DE OLIVEIRA nº 135 Bairro: JD. SANTA MARIA 
Cidade :SALTO DE PIRAPORA CEP:18160-000

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO

INFRAÇÕES RELATIVAS À HIGIENE PÚBLICA – 
TERRENO TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)

Endereço da Infração: BENEDITA MAGNO CESAR 
LOTE 17ª,17B QUADRA J Bairro: CAMPO LARGO Cidade/
UF SALTO DE PIRAPORA-SP Cadastro 003046078280 /290
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3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)

Artigos 49 e 50 parágrafo único, da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

Art. 49 - O proprietário ou ocupante é responsável perante 
a Prefeitura Municipal, pela conservação, manutenção e 
asseio da edificação, quintais, jardins, pátios e terrenos, em 
perfeitas condições de higiene, de modo a não comprometer 
a saúde pública, devendo obedecer, além das normas 
previstas nesta Seção, as determinadas na legislação 
Estadual.

Art. 50 - Os terrenos não edificados, localizados em 
vias pavimentadas, serão obrigatoriamente fechados na 
sua testada com muro em alvenaria, pedra, concretos 
ou similares, com altura mínima de 0,50 cm (cinquenta 
centímetros), e mantidos limpos e drenados.

Parágrafo Único - Os terrenos em iguais condições, 
localizados em vias não pavimentadas, deverão ser mantidos 
limpos e drenados.

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)

Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não 
mantiverem limpos e drenados os terrenos, edificados ou 
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área 
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura, 
independentemente de parte do imóvel apresentar-se limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com 
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente, 
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior, 
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator do 
cumprimento das exigências impostas pelo setor competente, 
nem mesmo da observância do disposto na legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de 
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei 
assim determinar.

Salto de Pirapora, dia 26 de Janeiro de 2022.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO

SETOR DE FISCALIZAÇÃO

NOTIFICAÇÃO 156/2022
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO

Nome: ESPOLIO OSMIR CANAVEZE RUA: ANIBAL DA 
COSTA DIAS nº 215 Bairro: VL. LUCY Cidade :SALTO DE 
PIRAPORA CEP:18160-000

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO

INFRAÇÕES RELATIVAS À HIGIENE PÚBLICA – 
TERRENO TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)

Endereço da Infração: ALBERTO ANTUNES DE OLIVEIRA 
LOTE 11 QUADRA F Bairro: SANTA MARIA Cidade/UF 

SALTO DE PIRAPORA-SP Cadastro 003005036770

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)

Artigos 49 e 50 parágrafo único, da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

Art. 49 - O proprietário ou ocupante é responsável perante 
a Prefeitura Municipal, pela conservação, manutenção e 
asseio da edificação, quintais, jardins, pátios e terrenos, em 
perfeitas condições de higiene, de modo a não comprometer 
a saúde pública, devendo obedecer, além das normas 
previstas nesta Seção, as determinadas na legislação 
Estadual.

Art. 50 - Os terrenos não edificados, localizados em 
vias pavimentadas, serão obrigatoriamente fechados na 
sua testada com muro em alvenaria, pedra, concretos 
ou similares, com altura mínima de 0,50 cm (cinquenta 
centímetros), e mantidos limpos e drenados.

Parágrafo Único - Os terrenos em iguais condições, 
localizados em vias não pavimentadas, deverão ser mantidos 
limpos e drenados.

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)

Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não 
mantiverem limpos e drenados os terrenos, edificados ou 
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área 
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura, 
independentemente de parte do imóvel apresentar-se limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com 
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente, 
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior, 
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator do 
cumprimento das exigências impostas pelo setor competente, 
nem mesmo da observância do disposto na legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de 
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei 
assim determinar.

Salto de Pirapora, dia 26 de Janeiro de 2022.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO

SETOR DE FISCALIZAÇÃO

NOTIFICAÇÃO 157/2022
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO

Nome: ANTONIO CARLOS FURQUIM RUA: CARLOS 
REYNALDO MENDES nº 65 Bairro: REC. CIDADE NOVA 
Cidade : SALTO DE PIRAPORA CEP:18160-000

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO

INFRAÇÕES RELATIVAS À HIGIENE PÚBLICA – 
TERRENO TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)
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Endereço da Infração: ALBERTO ANTUNES DE OLIVEIRA 
LOTE 11 QUADRA F Bairro: SANTA MARIA Cidade/UF 
SALTO DE PIRAPORA-SP Cadastro 003005036770

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)

Artigos 49 e 50 parágrafo único, da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

Art. 49 - O proprietário ou ocupante é responsável perante 
a Prefeitura Municipal, pela conservação, manutenção e 
asseio da edificação, quintais, jardins, pátios e terrenos, em 
perfeitas condições de higiene, de modo a não comprometer 
a saúde pública, devendo obedecer, além das normas 
previstas nesta Seção, as determinadas na legislação 
Estadual.

Art. 50 - Os terrenos não edificados, localizados em 
vias pavimentadas, serão obrigatoriamente fechados na 
sua testada com muro em alvenaria, pedra, concretos 
ou similares, com altura mínima de 0,50 cm (cinquenta 
centímetros), e mantidos limpos e drenados.

Parágrafo Único - Os terrenos em iguais condições, 
localizados em vias não pavimentadas, deverão ser mantidos 
limpos e drenados.

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)

Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não 
mantiverem limpos e drenados os terrenos, edificados ou 
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área 
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura, 
independentemente de parte do imóvel apresentar-se limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com 
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente, 
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior, 
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator do 
cumprimento das exigências impostas pelo setor competente, 
nem mesmo da observância do disposto na legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de 
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei 
assim determinar.

Salto de Pirapora, dia 26 de Janeiro de 2022.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO

SETOR DE FISCALIZAÇÃO

NOTIFICAÇÃO 159/2022
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO

Nome: LUIZ ANTUNES RUA: VICENTE FLÓRIO nº 
215 Bairro: VL. SÃO CAETANO Cidade : SOROCABA 
CEP:18055-125

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO

INFRAÇÕES RELATIVAS À HIGIENE PÚBLICA – 

TERRENO TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)

Endereço da Infração: OVIDIO DE BARROS LEITE 
LOTE 22 QUADRA C Bairro: CENTRO Cidade/UF SALTO 
DE PIRAPORA-SP Cadastro 002207019220

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)

Artigos 49 e 50 parágrafo único, da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

Art. 49 - O proprietário ou ocupante é responsável perante 
a Prefeitura Municipal, pela conservação, manutenção e 
asseio da edificação, quintais, jardins, pátios e terrenos, em 
perfeitas condições de higiene, de modo a não comprometer 
a saúde pública, devendo obedecer, além das normas 
previstas nesta Seção, as determinadas na legislação 
Estadual.

Art. 50 - Os terrenos não edificados, localizados em 
vias pavimentadas, serão obrigatoriamente fechados na 
sua testada com muro em alvenaria, pedra, concretos 
ou similares, com altura mínima de 0,50 cm (cinquenta 
centímetros), e mantidos limpos e drenados.

Parágrafo Único - Os terrenos em iguais condições, 
localizados em vias não pavimentadas, deverão ser mantidos 
limpos e drenados.

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)

Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não 
mantiverem limpos e drenados os terrenos, edificados ou 
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área 
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura, 
independentemente de parte do imóvel apresentar-se limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com 
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente, 
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior, 
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator do 
cumprimento das exigências impostas pelo setor competente, 
nem mesmo da observância do disposto na legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de 
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei 
assim determinar.

Salto de Pirapora, dia 26 de Janeiro de 2022.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO

SETOR DE FISCALIZAÇÃO

NOTIFICAÇÃO 160/2022
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO

Nome: ARI RAMOS DE OLIVEIRA RUA: BELARMINO 
CERQUEIRA CESAR nº 160 Bairro: CENTRO Cidade : 
CENTRO CEP:18160-000

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO
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INFRAÇÕES RELATIVAS À HIGIENE PÚBLICA – 
TERRENO TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)

Endereço da Infração: BELARMINO CERQUEIRA 
CESAR LOTE 03 QUADRA B7 Bairro: CENTRO Cidade/UF 
SALTO DE PIRAPORA-SP Cadastro 001043084460

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)

Artigos 49 e 50 parágrafo único, da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

Art. 49 - O proprietário ou ocupante é responsável perante 
a Prefeitura Municipal, pela conservação, manutenção e 
asseio da edificação, quintais, jardins, pátios e terrenos, em 
perfeitas condições de higiene, de modo a não comprometer 
a saúde pública, devendo obedecer, além das normas 
previstas nesta Seção, as determinadas na legislação 
Estadual.

Art. 50 - Os terrenos não edificados, localizados em 
vias pavimentadas, serão obrigatoriamente fechados na 
sua testada com muro em alvenaria, pedra, concretos 
ou similares, com altura mínima de 0,50 cm (cinquenta 
centímetros), e mantidos limpos e drenados.

Parágrafo Único - Os terrenos em iguais condições, 
localizados em vias não pavimentadas, deverão ser mantidos 
limpos e drenados.

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)

Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não 
mantiverem limpos e drenados os terrenos, edificados ou 
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área 
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura, 
independentemente de parte do imóvel apresentar-se limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com 
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente, 
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior, 
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator do 
cumprimento das exigências impostas pelo setor competente, 
nem mesmo da observância do disposto na legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de 
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei 
assim determinar.

Salto de Pirapora, dia 26 de Janeiro de 2022.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO

SETOR DE FISCALIZAÇÃO

NOTIFICAÇÃO 161/2022
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO

Nome: MARIA PINTO DO NASCIMENTO RUA: 
ADAMANTINA nº 256 Bairro: ROCHADALE Cidade : 
OSASCO CEP:06223190

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO

INFRAÇÕES RELATIVAS À HIGIENE PÚBLICA – 
TERRENO TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)

Endereço da Infração: PRAXEDES BRISOLA DE 
ALMEIDA LOTE 45 QUADRA F Bairro: JD. AGENOR Cidade/
UF SALTO DE PIRAPORA-SP Cadastro 001043084460

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)

Artigos 49 e 50 parágrafo único, da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

Art. 49 - O proprietário ou ocupante é responsável perante 
a Prefeitura Municipal, pela conservação, manutenção e 
asseio da edificação, quintais, jardins, pátios e terrenos, em 
perfeitas condições de higiene, de modo a não comprometer 
a saúde pública, devendo obedecer, além das normas 
previstas nesta Seção, as determinadas na legislação 
Estadual.

Art. 50 - Os terrenos não edificados, localizados em 
vias pavimentadas, serão obrigatoriamente fechados na 
sua testada com muro em alvenaria, pedra, concretos 
ou similares, com altura mínima de 0,50 cm (cinquenta 
centímetros), e mantidos limpos e drenados.

Parágrafo Único - Os terrenos em iguais condições, 
localizados em vias não pavimentadas, deverão ser mantidos 
limpos e drenados.

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)

Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não 
mantiverem limpos e drenados os terrenos, edificados ou 
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área 
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura, 
independentemente de parte do imóvel apresentar-se limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com 
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente, 
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior, 
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator do 
cumprimento das exigências impostas pelo setor competente, 
nem mesmo da observância do disposto na legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de 
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei 
assim determinar.

Salto de Pirapora, dia 27 de Janeiro de 2022.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO

SETOR DE FISCALIZAÇÃO

NOTIFICAÇÃO 162/2022
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO

Nome: ROBERTO EGIDIO RUA: REVERENDO PAULO 
MACALÃO nº 195 Bairro: JD. AMÉRICA Cidade : SALTO DE 
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PIRAPORA CEP:18160-000

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO

INFRAÇÕES RELATIVAS À HIGIENE PÚBLICA – 
TERRENO TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)

Endereço da Infração: REVERENDO PAULO MACALÃO 
LOTE 23 QUADRA C Bairro: JD. AMÉRICA Cidade/UF 
SALTO DE PIRAPORA-SP Cadastro 004269039160

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)

Artigos 49 e 50 parágrafo único, da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

Art. 49 - O proprietário ou ocupante é responsável perante 
a Prefeitura Municipal, pela conservação, manutenção e 
asseio da edificação, quintais, jardins, pátios e terrenos, em 
perfeitas condições de higiene, de modo a não comprometer 
a saúde pública, devendo obedecer, além das normas 
previstas nesta Seção, as determinadas na legislação 
Estadual.

Art. 50 - Os terrenos não edificados, localizados em 
vias pavimentadas, serão obrigatoriamente fechados na 
sua testada com muro em alvenaria, pedra, concretos 
ou similares, com altura mínima de 0,50 cm (cinquenta 
centímetros), e mantidos limpos e drenados.

Parágrafo Único - Os terrenos em iguais condições, 
localizados em vias não pavimentadas, deverão ser mantidos 
limpos e drenados.

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)

Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não 
mantiverem limpos e drenados os terrenos, edificados ou 
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área 
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura, 
independentemente de parte do imóvel apresentar-se limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com 
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente, 
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior, 
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator do 
cumprimento das exigências impostas pelo setor competente, 
nem mesmo da observância do disposto na legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de 
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei 
assim determinar.

Salto de Pirapora, dia 27 de Janeiro de 2022.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO

SETOR DE FISCALIZAÇÃO

NOTIFICAÇÃO 163/2022
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO

Nome: JBA & FILHOS LTDA RUA: JOAQUIM NUNES 
DE OLIVEIRA nº 52 Bairro: VL. INDEPENDENCIA Cidade : 
SOORCABA CEP:18160-000

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO

INFRAÇÕES RELATIVAS À HIGIENE PÚBLICA – 
TERRENO TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)

Endereço da Infração: ROMANA RAMOS DOS SANTOS 
LOTE 13 QUADRA L Bairro: TERRAS DE SÃO JOÃO Cidade/
UF SALTO DE PIRAPORA-SP Cadastro 0032300034830

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)

Artigos 49 e 50 parágrafo único, da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

Art. 49 - O proprietário ou ocupante é responsável perante 
a Prefeitura Municipal, pela conservação, manutenção e 
asseio da edificação, quintais, jardins, pátios e terrenos, em 
perfeitas condições de higiene, de modo a não comprometer 
a saúde pública, devendo obedecer, além das normas 
previstas nesta Seção, as determinadas na legislação 
Estadual.

Art. 50 - Os terrenos não edificados, localizados em 
vias pavimentadas, serão obrigatoriamente fechados na 
sua testada com muro em alvenaria, pedra, concretos 
ou similares, com altura mínima de 0,50 cm (cinquenta 
centímetros), e mantidos limpos e drenados.

Parágrafo Único - Os terrenos em iguais condições, 
localizados em vias não pavimentadas, deverão ser mantidos 
limpos e drenados.

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)

Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não 
mantiverem limpos e drenados os terrenos, edificados ou 
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área 
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura, 
independentemente de parte do imóvel apresentar-se limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com 
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente, 
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior, 
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator do 
cumprimento das exigências impostas pelo setor competente, 
nem mesmo da observância do disposto na legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de 
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei 
assim determinar.

Salto de Pirapora, dia 27 de Janeiro de 2022.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO
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SETOR DE FISCALIZAÇÃO

NOTIFICAÇÃO 164/2022
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO

Nome: MARIA LUIZA FARRAPO RUA: ANTONIO 
RODRIGUES SIMÕES nº 77 Bairro: CENTRO Cidade: 
SALTO DE PIRAPORA CEP:18160-000

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO

INFRAÇÕES RELATIVAS À HIGIENE PÚBLICA – 
TERRENO TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)

Endereço da Infração: ROMANA RAMOS DOS SANTOS 
LOTE 15 QUADRA H Bairro: TERRAS DE SÃO JOÃO Cidade/
UF SALTO DE PIRAPORA-SP Cadastro 003152033960

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)

Artigos 49 e 50 parágrafo único, da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

Art. 49 - O proprietário ou ocupante é responsável perante 
a Prefeitura Municipal, pela conservação, manutenção e 
asseio da edificação, quintais, jardins, pátios e terrenos, em 
perfeitas condições de higiene, de modo a não comprometer 
a saúde pública, devendo obedecer, além das normas 
previstas nesta Seção, as determinadas na legislação 
Estadual.

Art. 50 - Os terrenos não edificados, localizados em 
vias pavimentadas, serão obrigatoriamente fechados na 
sua testada com muro em alvenaria, pedra, concretos 
ou similares, com altura mínima de 0,50 cm (cinquenta 
centímetros), e mantidos limpos e drenados.

Parágrafo Único - Os terrenos em iguais condições, 
localizados em vias não pavimentadas, deverão ser mantidos 
limpos e drenados.

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)

Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não 
mantiverem limpos e drenados os terrenos, edificados ou 
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área 
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura, 
independentemente de parte do imóvel apresentar-se limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com 
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente, 
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior, 
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator do 
cumprimento das exigências impostas pelo setor competente, 
nem mesmo da observância do disposto na legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de 
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei 
assim determinar.

Salto de Pirapora, dia 27 de Janeiro de 2022.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO

SETOR DE FISCALIZAÇÃO

NOTIFICAÇÃO 165/2022
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO

Nome: ANTONIO TADEU PIRES DE CAMARGO RUA: 
JOSÉ MARIA LISBOA nº 619 Bairro: VL. FIORI Cidade: 
SOROCABA CEP:18075550

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO

INFRAÇÕES RELATIVAS À HIGIENE PÚBLICA – 
TERRENO TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)

Endereço da Infração: PADRE JOSÉ DE ANCHIETA LOTE 
18 QUADRA H Bairro: TERRAS DE SÃO JOÃO Cidade/UF 
SALTO DE PIRAPORA-SP Cadastro 003152033990

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)

Artigos 49 e 50 parágrafo único, da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

Art. 49 - O proprietário ou ocupante é responsável perante 
a Prefeitura Municipal, pela conservação, manutenção e 
asseio da edificação, quintais, jardins, pátios e terrenos, em 
perfeitas condições de higiene, de modo a não comprometer 
a saúde pública, devendo obedecer, além das normas 
previstas nesta Seção, as determinadas na legislação 
Estadual.

Art. 50 - Os terrenos não edificados, localizados em 
vias pavimentadas, serão obrigatoriamente fechados na 
sua testada com muro em alvenaria, pedra, concretos 
ou similares, com altura mínima de 0,50 cm (cinquenta 
centímetros), e mantidos limpos e drenados.

Parágrafo Único - Os terrenos em iguais condições, 
localizados em vias não pavimentadas, deverão ser mantidos 
limpos e drenados.

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)

Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não 
mantiverem limpos e drenados os terrenos, edificados ou 
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área 
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura, 
independentemente de parte do imóvel apresentar-se limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com 
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente, 
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior, 
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator do 
cumprimento das exigências impostas pelo setor competente, 
nem mesmo da observância do disposto na legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de 
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei 
assim determinar.
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Salto de Pirapora, dia 27 de Janeiro de 2022.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO

SETOR DE FISCALIZAÇÃO

NOTIFICAÇÃO 166/2022
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO

Nome: OSNI EUGENIO DOS SANTOS RUA: 
FRANCISCO OLIVEIRA DE ABREU nº 435 Bairro: VL. FIORI 
Cidade: SOROCABA CEP:18080530

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO

INFRAÇÕES RELATIVAS À HIGIENE PÚBLICA – 
TERRENO TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)

Endereço da Infração: PADRE JOSÉ DE ANCHIETA LOTE 
19 QUADRA H Bairro: TERRAS DE SÃO JOÃO Cidade/UF 
SALTO DE PIRAPORA-SP Cadastro 003152034000

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)

Artigos 49 e 50 parágrafo único, da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

Art. 49 - O proprietário ou ocupante é responsável perante 
a Prefeitura Municipal, pela conservação, manutenção e 
asseio da edificação, quintais, jardins, pátios e terrenos, em 
perfeitas condições de higiene, de modo a não comprometer 
a saúde pública, devendo obedecer, além das normas 
previstas nesta Seção, as determinadas na legislação 
Estadual.

Art. 50 - Os terrenos não edificados, localizados em 
vias pavimentadas, serão obrigatoriamente fechados na 
sua testada com muro em alvenaria, pedra, concretos 
ou similares, com altura mínima de 0,50 cm (cinquenta 
centímetros), e mantidos limpos e drenados.

Parágrafo Único - Os terrenos em iguais condições, 
localizados em vias não pavimentadas, deverão ser mantidos 
limpos e drenados.

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)

Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não 
mantiverem limpos e drenados os terrenos, edificados ou 
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área 
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura, 
independentemente de parte do imóvel apresentar-se limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com 
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente, 
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior, 
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator do 
cumprimento das exigências impostas pelo setor competente, 
nem mesmo da observância do disposto na legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de 
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei 

assim determinar.

Salto de Pirapora, dia 27 de Janeiro de 2022.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO

SETOR DE FISCALIZAÇÃO

NOTIFICAÇÃO 167/2022
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO

Nome: ELI DE GOES VIEIRA RUA: PEDRO ALEIXO 
DOS SANTOS nº 260 Bairro: CENTRO Cidade: SALTO DE 
PIRAPORA CEP:18160-000

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO

INFRAÇÕES RELATIVAS À HIGIENE PÚBLICA – 
TERRENO TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)

Endereço da Infração: PADRE JOSÉ DE ANCHIETA LOTE 
20 QUADRA H Bairro: TERRAS DE SÃO JOÃO Cidade/UF 
SALTO DE PIRAPORA-SP Cadastro 003152034010

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)

Artigos 49 e 50 parágrafo único, da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

Art. 49 - O proprietário ou ocupante é responsável perante 
a Prefeitura Municipal, pela conservação, manutenção e 
asseio da edificação, quintais, jardins, pátios e terrenos, em 
perfeitas condições de higiene, de modo a não comprometer 
a saúde pública, devendo obedecer, além das normas 
previstas nesta Seção, as determinadas na legislação 
Estadual.

Art. 50 - Os terrenos não edificados, localizados em 
vias pavimentadas, serão obrigatoriamente fechados na 
sua testada com muro em alvenaria, pedra, concretos 
ou similares, com altura mínima de 0,50 cm (cinquenta 
centímetros), e mantidos limpos e drenados.

Parágrafo Único - Os terrenos em iguais condições, 
localizados em vias não pavimentadas, deverão ser mantidos 
limpos e drenados.

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)

Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não 
mantiverem limpos e drenados os terrenos, edificados ou 
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área 
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura, 
independentemente de parte do imóvel apresentar-se limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com 
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente, 
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior, 
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator do 
cumprimento das exigências impostas pelo setor competente, 
nem mesmo da observância do disposto na legislação.
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Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de 
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei 
assim determinar.

Salto de Pirapora, dia 27 de Janeiro de 2022.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO

SETOR DE FISCALIZAÇÃO

NOTIFICAÇÃO 168-169/2022
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO

Nome: RJG EMPREE. IMOBILIARIOS LTDA RUA: JOÃO 
TEIXEIRA DO ESPIRITO SANTOS nº 139 Bairro: CENTRO 
Cidade: SALTO DE PIRAPORA CEP:18160-000

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO

INFRAÇÕES RELATIVAS À HIGIENE PÚBLICA – 
TERRENO TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)

Endereço da Infração: JOAQUINA DOS SANTOS VIEIRA 
LOTE 12 ao 25 QUADRA A Bairro: SAN RAFAELO Cidade/
UF SALTO DE PIRAPORA-SP Cadastro 003115192110

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)

Artigos 49 e 50 parágrafo único, da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

Art. 49 - O proprietário ou ocupante é responsável perante 
a Prefeitura Municipal, pela conservação, manutenção e 
asseio da edificação, quintais, jardins, pátios e terrenos, em 
perfeitas condições de higiene, de modo a não comprometer 
a saúde pública, devendo obedecer, além das normas 
previstas nesta Seção, as determinadas na legislação 
Estadual.

Art. 50 - Os terrenos não edificados, localizados em 
vias pavimentadas, serão obrigatoriamente fechados na 
sua testada com muro em alvenaria, pedra, concretos 
ou similares, com altura mínima de 0,50 cm (cinquenta 
centímetros), e mantidos limpos e drenados.

Parágrafo Único - Os terrenos em iguais condições, 
localizados em vias não pavimentadas, deverão ser mantidos 
limpos e drenados.

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)

Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não 
mantiverem limpos e drenados os terrenos, edificados ou 
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área 
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura, 
independentemente de parte do imóvel apresentar-se limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com 
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente, 
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior, 
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator do 
cumprimento das exigências impostas pelo setor competente, 

nem mesmo da observância do disposto na legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de 
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei 
assim determinar.

Salto de Pirapora, dia 31 de Janeiro de 2022.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO

SETOR DE FISCALIZAÇÃO

NOTIFICAÇÃO –Nº 169-171-172-173-174-/2022
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO

Nome: RJG EMPREE. IMOBILIARIOS LTDA RUA: JOÃO 
TEIXEIRA DO ESPIRITO SANTOS nº 139 Bairro: CENTRO 
Cidade: SALTO DE PIRAPORA CEP:18160-000

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO

INFRAÇÕES RELATIVAS À HIGIENE PÚBLICA – 
TERRENO TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)

Endereço da Infração: JOAQUINA DOS SANTOS VIEIRA 
LOTE 2,5,3,6,9 QUADRA B,G Bairro: SAN RAFAEL Cidade/
UF SALTO DE PIRAPORA-SP Cadastro 003115192130/- 
160/190/200230

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)

Artigos 49 e 50 parágrafo único, da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

Art. 49 - O proprietário ou ocupante é responsável perante 
a Prefeitura Municipal, pela conservação, manutenção e 
asseio da edificação, quintais, jardins, pátios e terrenos, em 
perfeitas condições de higiene, de modo a não comprometer 
a saúde pública, devendo obedecer, além das normas 
previstas nesta Seção, as determinadas na legislação 
Estadual.

Art. 50 - Os terrenos não edificados, localizados em 
vias pavimentadas, serão obrigatoriamente fechados na 
sua testada com muro em alvenaria, pedra, concretos 
ou similares, com altura mínima de 0,50 cm (cinquenta 
centímetros), e mantidos limpos e drenados.

Parágrafo Único - Os terrenos em iguais condições, 
localizados em vias não pavimentadas, deverão ser mantidos 
limpos e drenados.

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)

Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não 
mantiverem limpos e drenados os terrenos, edificados ou 
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área 
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura, 
independentemente de parte do imóvel apresentar-se limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com 
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente, 
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior, 
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.
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Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator do 
cumprimento das exigências impostas pelo setor competente, 
nem mesmo da observância do disposto na legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de 
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei 
assim determinar.

Salto de Pirapora, dia 31 de Janeiro de 2022.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO

SETOR DE FISCALIZAÇÃO

NOTIFICAÇÃO –Nº 170/2022
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO

Nome: JOSE REIS ALVES RUA: FREITAS JUNIOR nº 
117 Bairro: VL. NOVA Cidade: SOROCABA CEP:18010823

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO

INFRAÇÕES RELATIVAS À HIGIENE PÚBLICA – 
TERRENO TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)

Endereço da Infração: JOAQUINA DOS SANTOS VIEIRA 
LOTE 03 QUADRA B Bairro: SAN RAFAEL Cidade/UF 
SALTO DE PIRAPORA-SP Cadastro 003115192140

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)

Artigos 49 e 50 parágrafo único, da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

Art. 49 - O proprietário ou ocupante é responsável perante 
a Prefeitura Municipal, pela conservação, manutenção e 
asseio da edificação, quintais, jardins, pátios e terrenos, em 
perfeitas condições de higiene, de modo a não comprometer 
a saúde pública, devendo obedecer, além das normas 
previstas nesta Seção, as determinadas na legislação 
Estadual.

Art. 50 - Os terrenos não edificados, localizados em 
vias pavimentadas, serão obrigatoriamente fechados na 
sua testada com muro em alvenaria, pedra, concretos 
ou similares, com altura mínima de 0,50 cm (cinquenta 
centímetros), e mantidos limpos e drenados.

Parágrafo Único - Os terrenos em iguais condições, 
localizados em vias não pavimentadas, deverão ser mantidos 
limpos e drenados.

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)

Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não 
mantiverem limpos e drenados os terrenos, edificados ou 
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área 
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura, 
independentemente de parte do imóvel apresentar-se limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com 
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente, 
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior, 
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator do 
cumprimento das exigências impostas pelo setor competente, 
nem mesmo da observância do disposto na legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de 
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei 
assim determinar.

Salto de Pirapora, dia 31 de Janeiro de 2022.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO

SETOR DE FISCALIZAÇÃO

NOTIFICAÇÃO –Nº 188/2022
1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO

Nome: WANDENIR DE ANDRADE ALEXANDRE RUA: 
PEDRO PIRES DE MELO nº 117 Bairro: CAMPO LARGO 
Cidade: SALTO DE PIRAPORA CEP: 18160-000

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO

INFRAÇÕES RELATIVAS À HIGIENE PÚBLICA – 
TERRENO TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)

Endereço da Infração: RAFAEL WILIAN BENEDETTI 
LOTE 09 QUADRA G Bairro: SAN RAFAEL Cidade/UF 
SALTO DE PIRAPORA-SP Cadastro 003115192260

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)

Artigos 49 e 50 parágrafo único, da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

Art. 49 - O proprietário ou ocupante é responsável perante 
a Prefeitura Municipal, pela conservação, manutenção e 
asseio da edificação, quintais, jardins, pátios e terrenos, em 
perfeitas condições de higiene, de modo a não comprometer 
a saúde pública, devendo obedecer, além das normas 
previstas nesta Seção, as determinadas na legislação 
Estadual.

Art. 50 - Os terrenos não edificados, localizados em 
vias pavimentadas, serão obrigatoriamente fechados na 
sua testada com muro em alvenaria, pedra, concretos 
ou similares, com altura mínima de 0,50 cm (cinquenta 
centímetros), e mantidos limpos e drenados.

Parágrafo Único - Os terrenos em iguais condições, 
localizados em vias não pavimentadas, deverão ser mantidos 
limpos e drenados.

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)

Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não 
mantiverem limpos e drenados os terrenos, edificados ou 
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área 
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura, 
independentemente de parte do imóvel apresentar-se limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com 
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente, 
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior, 
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acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator do 
cumprimento das exigências impostas pelo setor competente, 
nem mesmo da observância do disposto na legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de 
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei 
assim determinar.

Salto de Pirapora, dia 31 de Janeiro de 2022.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO

SETOR DE FISCALIZAÇÃO

NOTIFICAÇÃO –Nº 176,177,178,179,180,181,182,183,184
,185,186,187/2022

1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO

Nome: RJG EMPREENDIMENTOS LTDA RUA: JOÃO 
TEIXEIRA DO ESPIRITO SANTO nº 139 Bairro: CENTRO 
Cidade: SALTO DE PIRAPORA CEP: 18160-000

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO

INFRAÇÕES RELATIVAS À HIGIENE PÚBLICA – 
TERRENO TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)

Endereço da Infração: RAFAEL WILIAN BENEDETTI 
LOTE 10,11,15,19,20,22 e 1,2,3,7,8,11 QUADRA G , I 
Bairro: SAN RAFAEL Cidade/UF SALTO DE PIRAPORA-SP 
Cadastro 0031151892270 ao 03115892690

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)

Artigos 49 e 50 parágrafo único, da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

Art. 49 - O proprietário ou ocupante é responsável perante 
a Prefeitura Municipal, pela conservação, manutenção e 
asseio da edificação, quintais, jardins, pátios e terrenos, em 
perfeitas condições de higiene, de modo a não comprometer 
a saúde pública, devendo obedecer, além das normas 
previstas nesta Seção, as determinadas na legislação 
Estadual.

Art. 50 - Os terrenos não edificados, localizados em 
vias pavimentadas, serão obrigatoriamente fechados na 
sua testada com muro em alvenaria, pedra, concretos 
ou similares, com altura mínima de 0,50 cm (cinquenta 
centímetros), e mantidos limpos e drenados.

Parágrafo Único - Os terrenos em iguais condições, 
localizados em vias não pavimentadas, deverão ser mantidos 
limpos e drenados.

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)

Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não 
mantiverem limpos e drenados os terrenos, edificados ou 
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área 
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura, 
independentemente de parte do imóvel apresentar-se limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com 
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente, 
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior, 
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator do 
cumprimento das exigências impostas pelo setor competente, 
nem mesmo da observância do disposto na legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de 
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei 
assim determinar.

Salto de Pirapora, dia 31 de Janeiro de 2022.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO

SETOR DE FISCALIZAÇÃO

NOTIFICAÇÃO –Nº 191,192,193,194,195,196,197,198,199,
200,201,202,203,204,205- /2022

1)QUALIFICAÇÃO DO NOTIFICADO

Nome: RJG EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
LTDA RUA: JOÃO TERIXEIRA DO ESPIRITO SANTOS nº 
139 Bairro: CENTRO Cidade: SALTO DE PIRAPORA CEP: 
18160-000

2) DESCRIÇÃO DA NOTIFICAÇÃO

INFRAÇÕES RELATIVAS À HIGIENE PÚBLICA – 
TERRENO TOMADO POR VEGETAÇÃO INDEVIDA (MATO)

Endereço da Infração: RAFAEL WILIAN BENEDETTI 
LOTE 21,23,17,18,20,30,32,33,34,25,31,33,34,35,36, 
-QUADRA I,H,F Bairro: SAN RAFAEL Cidade/UF SALTO DE 
PIRAPORA-SP Cadastro 003115892790 ao 03115892150

3) DISPOSITIVO(S) LEGAL(IS) TRANSGREDIDO(S)

Artigos 49 e 50 parágrafo único, da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

Art. 49 - O proprietário ou ocupante é responsável perante 
a Prefeitura Municipal, pela conservação, manutenção e 
asseio da edificação, quintais, jardins, pátios e terrenos, em 
perfeitas condições de higiene, de modo a não comprometer 
a saúde pública, devendo obedecer, além das normas 
previstas nesta Seção, as determinadas na legislação 
Estadual.

Art. 50 - Os terrenos não edificados, localizados em 
vias pavimentadas, serão obrigatoriamente fechados na 
sua testada com muro em alvenaria, pedra, concretos 
ou similares, com altura mínima de 0,50 cm (cinquenta 
centímetros), e mantidos limpos e drenados.

Parágrafo Único - Os terrenos em iguais condições, 
localizados em vias não pavimentadas, deverão ser mantidos 
limpos e drenados.

4) BASE LEGAL DA(S) PENALIDADE(S)

Art. 156, inciso VIII, alínea “b” da Lei Complementar n° 
022, de 27/09/2007 – Código de Posturas Municipal.

b) multa de 0,30 UFM por metro quadrado aos que não 
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mantiverem limpos e drenados os terrenos, edificados ou 
não, localizados no Município. Cobrar-se-á por toda a área 
do terreno cadastrada no setor competente da Prefeitura, 
independentemente de parte do imóvel apresentar-se limpa.

Art. 157 - Na reincidência, a infração será punida com 
o dobro da penalidade e, a cada reincidência subsequente, 
aplicar-se-á multa correspondente à reincidência anterior, 
acrescida de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor.

Art. 158 - O pagamento das multas não ilide o infrator do 
cumprimento das exigências impostas pelo setor competente, 
nem mesmo da observância do disposto na legislação.

Parágrafo Único - As multas aplicadas são devidas, de 
forma solidária pelos infratores e responsáveis que a lei 
assim determinar.

Salto de Pirapora, dia 31 de Janeiro de 2022.

ENVIO POSTAL COM AVISO DE RECEBIMENTO

SETOR DE FISCALIZAÇÃO

Fundação dos Servidores Públicos

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 001/2022
De 25 de janeiro de 2022.

“Concede Aposentadoria Compulsória ”

HOMERO JOÃO MOREIRA DE OLIVEIRA, Presidente 
da Fundação Pública da Previdência dos Funcionários 
Públicos Municipais de Salto de Pirapora, no uso de suas 
atribuições legais;

RESOLVE,

Artigo 1º - Conceder Aposentadoria Compulsória à 
segurada NIZA GUIMARÃES PEREIRA, portadora do RG. nº 
34.181.311-4 e CPF nº 053.228.125-04, data de nascimento 
14/01/1947 , ocupante do cargo efetivo de Coordenador 
Pedagógico na Prefeitura Municipal de Salto de Pirapora, à 
partir de 14 de janeiro de 2.022.

Artigo 2º - A concessão da Aposentadoria tem 
fundamento no artigo 40 , §1º, II da Constituição Federal, 
Lei Federal 10.887 de 18 de junho de 2004 e artigo 36 da 
Lei da Previdência Municipal nº 19/2006 de 01 de novembro 
de 2.006.

Artigo 3º - Os proventos serão proporcionais ao tempo de 
contribuição, calculados pelas médias das remunerações, 
sem direito a paridade ativo-inativo e extensão de vantagens, 
ficando sujeito, exclusivamente ao reajuste anual.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para 14 de janeiro de 
2022.

Salto de Pirapora, 25 de janeiro de 2022.

Homero João Moreira de Oliveira

Presidente

Publicada no lugar de costume na mesma data

PORTARIA Nº 002/2022
De 01 de fevereiro de 2022.

“Concede Aposentadoria Voluntária por 
Tempo de Contribuição ”

HOMERO JOÃO MOREIRA DE OLIVEIRA, Presidente 
da Fundação Pública da Previdência dos Funcionários 
Públicos Municipais de Salto de Pirapora, no uso de suas 
atribuições legais;

RESOLVE,

Artigo 1º - Conceder Aposentadoria Voluntária por 
Tempo de Contribuição á segurada DEBORA CRISTINA 
DE ARAUJO SIRINO, portadora do RG. nº 23.693.003-5 e 
CPF nº 204.955.278-58, data de nascimento 16/12/1971 , 
ocupante do cargo efetivo de Professor de Pré-Escola na 
Prefeitura Municipal de Salto de Pirapora, à partir de 01 de 
fevereiro de 2022.

Artigo 2º - A concessão da Aposentadoria tem fundamento 
no artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, 
observadas as reduções de idade e tempo de contribuição 
contidas no § 5º do Artigo 40 da Constituição Federal e artigo 
136 da Lei da Previdência Municipal nº 19/2006 de 01 de 
novembro de 2.006.

Artigo 3º - Os proventos serão integrais, calculados pela 
última remuneração, com direito à paridade ativo-inativo e 
extensão de vantagens.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Salto de Pirapora, 01 de fevereiro de 2022.

Homero João Moreira de Oliveira

Presidente

Publicada no lugar de costume na mesma data

PORTARIA Nº 003/2022
De 01 de fevereiro de 2022.

“Concede Aposentadoria por Idade 
Proporcional ao Tempo de Contribuição 
”

HOMERO JOÃO MOREIRA DE OLIVEIRA, Presidente 
da Fundação Pública da Previdência dos Funcionários 
Públicos Municipais de Salto de Pirapora, no uso de suas 
atribuições legais;

RESOLVE,

Artigo 1º - Conceder Aposentadoria por Idade ao segurado 
ANTONIO DE MATOS SOBRINHO, portador do RG. nº 
20.835.706-3 e CPF nº 985.837.608-10, data de nascimento 
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30/07/1954, ocupante do cargo efetivo de Pedreiro na 
Prefeitura Municipal de Salto de Pirapora, à partir de 01 de 
fevereiro de 2.022.

Artigo 2º - A concessão da Aposentadoria tem fundamento 
no artigo 40 , §1º, III , “b” da Constituição Federal, Lei 
Federal 10.887 de 18 de junho de 2004 e artigo 35 da Lei 
da Previdência Municipal nº 19/2006 de 01 de novembro de 
2.006.

Artigo 3º - Os proventos serão proporcionais ao tempo de 
contribuição, calculados pelas médias das remunerações, 
sem direito a paridade ativo-inativo e extensão de vantagens, 
ficando sujeito, exclusivamente ao reajuste anual.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Salto de Pirapora, 01 de fevereiro de 2022.

Homero João Moreira de Oliveira

Presidente

Publicada no lugar de costume na mesma data

PORTARIA Nº 040/2021
De 19 de outubro de 2021

“Concede Pensão por Morte”

HOMERO JOÃO MOREIRA DE OLIVEIRA, Presidente 
da Fundação Pública da Previdência dos Funcionários 
Públicos Municipais de Salto de Pirapora, no uso de suas 
atribuições legais;

RESOLVE,

Artigo 1º - Conceder Pensão por Morte a Valdete de 
Oliveira Martins, portadora do RG nº 21.646.782-2 e CPF 
nº 057.470.518-06, nascida em 03/09/1967, em ocasião 
do falecimento do segurado Robinson Martins , portador 
do RG nº 15.938.915-X e CPF nº 044.160.378-56, data de 
nascimento 24/08/1963, funcionário público municipal da 
Prefeitura Municipal de Salto de Pirapora, ocupante do cargo 
efetivo de Técnico em Lazer até a data do óbito ocorrido em 
12/09/2021.

Artigo 2º - A concessão da Pensão por Morte tem 
fundamento no Artigo 40, § 7º da Constituição Federal e 
Artigo 7º e 65 da Lei Complementar nº 19/2006 de 01 de 
novembro de 2.006.

Artigo 3º - O valor da pensão corresponderá a integralidade 
da remuneração do segurado falecido, observado o redutor 
previsto quando superior ao limite de benefícios do RGPS.

Artigo 4º - O pensionista não terá direito à paridade ativo-
inativo, ficando sujeito somente ao reajuste anual.

Artigo 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para 12/09/2021.

Salto de Pirapora, 19 de outubro de 2.021.

Homero João Moreira de Oliveira

Presidente

Publicada no lugar de costume na mesma data

PORTARIA Nº 041/2021
De 01 de dezembro de 2021.

“Concede Aposentadoria por Idade 
Proporcional ao Tempo de Contribuição 
”

HOMERO JOÃO MOREIRA DE OLIVEIRA, Presidente 
da Fundação Pública da Previdência dos Funcionários 
Públicos Municipais de Salto de Pirapora, no uso de suas 
atribuições legais;

RESOLVE,

Artigo 1º - Conceder Aposentadoria por Idade ao 
segurado PAULO XAVIER, portador do RG. nº 7.886.908-0 
e CPF nº 130.502.141-04, data de nascimento 06/06/1955, 
ocupante do cargo efetivo de Operador de Pá Carregadeira 
na Prefeitura Municipal de Salto de Pirapora, à partir de 01 
de dezembro de 2.021.

Artigo 2º - A concessão da Aposentadoria tem fundamento 
no artigo 40 , §1º, III , “b” da Constituição Federal, Lei 
Federal 10.887 de 18 de junho de 2004 e artigo 35 da Lei 
da Previdência Municipal nº 19/2006 de 01 de novembro de 
2.006.

Artigo 3º - Os proventos serão proporcionais ao tempo de 
contribuição, calculados pelas médias das remunerações, 
sem direito a paridade ativo-inativo e extensão de vantagens, 
ficando sujeito, exclusivamente ao reajuste anual.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Salto de Pirapora, 01 de dezembro de 2021.

Homero João Moreira de Oliveira

Presidente

Publicada no lugar de costume na mesma data

PORTARIA Nº 042/2021
De 01 de dezembro de 2021.

“Concede Aposentadoria Voluntária por 
Tempo de Contribuição ”

HOMERO JOÃO MOREIRA DE OLIVEIRA, Presidente 
da Fundação Pública da Previdência dos Funcionários 
Públicos Municipais de Salto de Pirapora, no uso de suas 
atribuições legais;

RESOLVE,

Artigo 1º - Conceder Aposentadoria Voluntária por Tempo 
de Contribuição à segurada ANA ANGELICA HENRIQUE DE 
CARVALHO ANTIQUEIRA, portadora do RG nº 17.533.376-
2 e CPF nº 122.867.308-06, data de nascimento 14/11/1967, 
ocupante do cargo efetivo de Procurador Jurídico na 
Prefeitura Municipal de Salto de Pirapora, à partir de 01 de 
dezembro de 2021.

Artigo 2º - A concessão da Aposentadoria tem fundamento 
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no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 e artigo 
138 da Lei da Previdência Municipal nº 19/2006 de 01 de 
novembro de 2.006.

Artigo 3º - Os proventos serão integrais, calculados pela 
última remuneração, com direito à paridade ativo-inativo e 
extensão de vantagens.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Salto de Pirapora, 01 de dezembro de 2021.

Homero João Moreira de Oliveira

Presidente

Publicada no lugar de costume na mesma data

PORTARIA Nº 043/2021
De 22 de dezembro de 2021

“Concede Pensão por Morte”

HOMERO JOÃO MOREIRA DE OLIVEIRA, Presidente 
da Fundação Pública da Previdência dos Funcionários 
Públicos Municipais de Salto de Pirapora, no uso de suas 
atribuições legais;

RESOLVE,

Artigo 1º - Conceder Pensão por Morte a Maria Margarida 
Teodoro Arruda Andrade, portadora do RG nº 23.334.750-1 e 
CPF nº 112.586.708-60, nascido em 17/12/1957, em ocasião 
do falecimento do segurado José Maria Machado de Andrade 
, portador do RG nº 6.021.378 e CPF nº 487.067.958-20, data 
de nascimento 26/12/1950, aposentado desta Fundação até 
a data do óbito ocorrido em 27/11/2021.

Artigo 2º - A concessão da Pensão por Morte tem 
fundamento no Artigo 40, § 7º da Constituição Federal c/c 
Artigo7º, 65, e 73 inciso I, da Lei Complementar nº 19/2006 
de 01 de novembro de 2.006.

Artigo 3º - O valor da pensão corresponderá a integralidade 
dos proventos do segurado falecido, observado o redutor 
previsto quando superior ao limite de benefícios do RGPS, o 
pensionista não terá direito à paridade ativo-inativo.

Artigo 4º - Considerando o acúmulo de benefícios, e que 
a pensão concedida pelo INSS é a mais vantajosa, a pensão 
deverá ser calculada de acordo com as faixas salarias 
previstas no artigo 24, § 2º, da Emenda Constitucional nº 
103/2019,

Artigo 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para 27/11/2021.

Salto de Pirapora, 22 de dezembro de 2.021.

Homero João Moreira de Oliveira

Presidente

Publicada no lugar de costume na mesma data

PORTARIA Nº 044/2021
De 28 de dezembro de 2021

“Concede Pensão por Morte”

HOMERO JOÃO MOREIRA DE OLIVEIRA, Presidente 
da Fundação Pública da Previdência dos Funcionários 
Públicos Municipais de Salto de Pirapora, no uso de suas 
atribuições legais;

RESOLVE,

Artigo 1º - Conceder Pensão por Morte a Cicero 
Vicente Ferreira, portador do RG nº 6.758.041-5 e CPF nº 
835.075.318-87, nascido em 18/07/1955, em ocasião do 
falecimento da segurada Eronilda Maria dos Santos Ferreira 
, portadora do RG nº 13.432.640-4 e CPF nº 020.821.428-
33, data de nascimento 17/07/1960, aposentada desta 
Fundação até a data do óbito ocorrido em 23/11/2021.

Artigo 2º - A concessão da Pensão por Morte tem 
fundamento no Artigo 40, § 7º da Constituição Federal c/c 
Artigo7º, 65, e 73 inciso I, da Lei Complementar nº 19/2006 
de 01 de novembro de 2.006.

Artigo 3º - O valor da pensão corresponderá a integralidade 
dos proventos do segurado falecido, observado o redutor 
previsto quando superior ao limite de benefícios do RGPS, o 
pensionista não terá direito à paridade ativo-inativo.

Artigo 4º - Considerando o acúmulo de benefícios, e que 
a pensão concedida pela Fundação é a mais vantajosa, 
o Instituto Nacional de Seguro Social será notificado para 
que proceda a revisão dos proventos de aposentadoria de 
acordo com as faixas salarias previstas no artigo 24, § 2º, da 
Emenda Constitucional nº 103/2019,

Artigo 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para 23/11/2021.

Salto de Pirapora, 28 de dezembro de 2.021.

Homero João Moreira de Oliveira

Presidente

Publicada no lugar de costume na mesma data
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